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PRÓLOGO. 

Ks UNIVERSAL , é tão necessário uso do Contracto de Cambio Marítimo ou 
Letras de Risco, hum dos grandes apoios da Navegação; e a falta de Le
gislação Pátria para a decisão de todos os casos e controvérsias, que se po
dem excitar, e freqüentemente se movem, sobre a validade e cumprimento 
dos ajustes que se costumão fazer a este respeito; parece sufficiente para at-
trahira benevolência e indulgência pública ao presenteEnsayo; pois interessa 
não só aos Còmmerciantes de profissão, senão também a toda a classe de pes
soas, que, pelas Leis das Naqóes, e dó Paiz, não são prohibidos de dar o 
seu dinheiro a algum giro mercantil. 

Se este Contracto fosse ainda mais oníversalisado e protegido do que 
por ora o he, immensas e incalculáveis serião as vantagens, que dahi em ge
ral resultarião ao Commercio do Gênero Humano, e em particular ao da Na
ção que a freqüentasse. Muitos Capitalistas deixao de dar seu dinheiro a. ju
ro , e o tem estagnado e amortecido em Seus Cofres, pôr não acharem facil
mente recebedores, que possão dar sufficiente caução e seguranqa ,e menos ain
da bons penhores e solida hypotheca. Então a opulericia nacional, não tendo 
toda a circulação activa e rápida, que seria possível em outra ordem decou-
sas com mais franca Legislação, e se houvesse maior confiança pública no 
emprego dos cabedaes nas aventuras arriscadas, não só sé impossibilita para ter 
o giro e distribuição competente, mas também diminué infinito do seu valor per-
inutual, oceasionando-se estagnação e extincqão de muitas producqôes da nature
za e industria, por falta de meio que lhe dê vida e movimento. Como, sem 
•vasos marítimos, infinita parte das riquezas da terra seria inutilisada, e logo 
•se não reproduziria, pela impossibilidade»do transporte aoá convenientes lu
gares, em que podessem ter bom consummo e pagamento; assim, sem a 
facilidade de se dar dinheiro e outros valores a risco, innumèraveis e utüissi-
mas viagens marítimas deixarião de se especular e emprebender; inütilisando-
Se consequentemente grande numero de EmbarcaçÓes, e impedindò-se o pro
gresso da Navegação, e da? Culturas e Manufacturas , que esta promove. 

A facilidade dos seguros he líum dos mais pungentes e eficazes estí
mulos, para se aventurarem todas as pessoas, que tem algum fundo a pôllo 
em circulação . ainda que não tenhao a habilidade e moléstia de manej^llo. 
-O simples expediente de dallo a risco ou Cambio marítimo ao curso da Pra
ça , e fazer segurar a sua importância , como se pratica, e permitte em algu
mas Nações, subministra a moral certeza do reembolso, ainda no caso de in
feliz suecesso de viagem. Assim , os que se nãó resotvefião a dar seu dinheiro 
a juro ou interesse de terra, são espontaneamente inclinados a dallo a risco, 
segurando a respectiva importância : e munidos de sua Apólice de seguro (que 
naturalmente obtém no principio a prêmio muito favorável) a podem negociar 
vantajosamente, segundo as circunstancias oceorrentes, ou remirem-se de ve
xames familiares e mercantis, precisando do dinheiro que derão a risco. Desta 
sorte, dando cada pe*soa o seu cabedal a risco, fica com tudo, por assim 
dizer, guardando-o, e conservando^) no seu cofre, adquirindo aüàs hum pro
veito , que sem isso não teria, sem ser entretanto impedido de fazer transac* 
çoes em seu beneficio, nas occasióes de urgência, ou de algum emprego útil 
do seu fundo. O Estado, a Naqão , e o Commercio em geral, ganha em que 
não se paralysc fundo algum, disponível para objectos mercantis, e expedi-
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qões marítimas: Òs especuladores actívos, que não tem fundos próprios, ad
quirem a opportunidade de hicr/rem com os bens alheios, dandu as mais 
convenientes direccões á industria e riqueza publica: Os Capitalistas segura
dores tem hum mais vas:o horjson'e, e bem fundadas esperanças de percebe
rem grande cumulo de prêmios $ não só porque deveria crescer incomparavel
mente rnâ s o numero de segurados; senão também porque, estendendo-se, 
com infinita energia e expansiva força, as especulações e emprezas marítimas, 
e consequentemente o numero de Embarcações, Gentes de mar, Constnrcto-
res,e outras pessoas interessadas no bom fabrico dos Vasos, e prospero êxito 
da Navegação, a perícia e prudência náutica: se amplificaria por extremo, e 
se removerião e diminuirião cada vez mais as contingências, perigos, e si
nistros do mar. O Estado augmentaria muito mais as suas rendas com a rapi
dez do Commercio, e augmento dos réditos interiores do corpo do povo , ne
cessário eífeito da extensão do giro e mercado dos produetos da terra e in
dustria. A concurrencia dos Capitalistas, grandes e pequenos, a pôr em cir
culação os seus cabedaes, faria descer a quota dos prêmios do risco marítimo 
a huma taxa muito razoada, que não gravaria os effeitos circulantes, nem 
empataria o consumo : a multiplicidade dos seguros seria hum accresdmo de 
despeza pouco considerável, mas todavia sufficiente, para animar os segurado
res a encarregarem-se arrojadamente de qualquer risco de mar. 

Assás pois he manifesta a importância do Contracto do Cambio Ma
rítimo, e a necesidade de hum Regulamento fixo, liberal, e comprehensivo 
dos communs casos obvenientes, para a certeza do direito das partes, e cre
dito dos Tribunaes e da Nação na administração da justiça nos negócios da 

• Nav-egaqão. 
Como a Lei de 18 de Agosto de 1769, e do Alvari 2é° de 16* de 

Dezembro de 1771, manda nas controvérsias de Commercio, nos casos om-
missos das Leis pátrias, seguir as Leis , usos, e costumes das Naqóes civili-
sadas; por isso ajuntei no fim do presente Tratado , por Appendice as^Leis 
do nosso Reino, as duas Legislações ou Ordenanças de Franqa , e Hespaiiha, 
mais acreditadas em toda a Europa. O excellenre Código Marítimo da Cele
bre Imperatriz da Rússia Catharina I I , he substancialmente huma compila
ção daquellas Ordenanças. A mesm.i Inglaterra , que tanto se ávantaja em 
Regulamentos e praticas mercantis, nada tem que a este respeito seja mais 
digno de saber-se ou adoptar-se; como se pôde ver combinando-se com os Es
tatutos lnglezes que vem na collecção intitulada Master Ship, e nas Obras 
de seus melhores Authores, como Blakston, Moloy , e principalmente de 
Allan Park, que por ultimo escreveo sobre o Seguro e Cambio Maritimo. 

Ainda que muitos Escriptores, que escreverão sobre Direito Civil 
dos Romanos, tenhão iliustrado a questão premente, todavia nada por ora ha 
de melhor sobre o assuropto do que as doutrinas do Senhor Polhier, Emeri-
gon,e Valim. Penso rer delles feito hum extracto do que era mais interessan
te e instruetivo. 

He de advertir aos Leitores, que,' tendo tomado as Ordenanqas de 
Marinha de França por texto Capital, quando no curso do presente Tratado 
cito Artigos delia sem designar o Livro e o Titulo, deve-se entender somen
te do Livro 3. Tit. 5. das mesmas, que .abi se denomina Contrato de Gros-> 
sa Aventura. 

Como na origem, e pelo mais freqüente costume deste Contracto, se 
dá a risco o dinheiro , e assim fe declara nas Letras respectivas, ainda que, 
pornovação de outros credites e obrigações legaes, çe transformasse Q CQII» 
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tracto em Cambio Marítimo, por isso preferi â frase de quem dá, e queni 
toma dinheiro a risco, chamando ás vezes a este o recebedor; não usando 
das expressões deDador, e Tomador, ou d? Credor, e Devedor, pelas quaes 
se explicão as Ordenanqas estrangeiras, e vários Authores, por serem taes ex
pressões entre nós insólitas na matéria sujeita, e de significação mais vaga, 
e extensa a outros casos; nem também dos termos MutUatario, e Mutuante, 
por serem menos entendidas pelas pessoas não letradas, a quem o presente 
trabalho he especialmente destinado. Tanto mais que as ditas frases são das 
nossas Leis antigas; e posto est'outra nomenclatura se abone pela qualifica
ção authentica do Alvará de 24 de Julho de 1793 §. 3 . , he com tudo mais 
especificamente relativa ao empréstimo de dinheiro a juro, assas distincco' 
do Cambio Marítimo em natureza e eífeitos. 

Tom. II. B 
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TRATADO It 

DO CAMBIO MARÍTIMO >'• 

.'Xs-w;-*," i. 

C A P Í T U L O U 

Do Câmbio Marítimo, suas àèMmlimétfès, e kàiüreZâ: 

KJ CAMBTO Marítimo he o Contracto, quê Êrifre nós se chama ãàr dinheiro 
~Ú fisco: Elle hrè conhecido desde a mais alta antigüidade entre os povos 
Gomfnerciaíités, e dados á navegaqão. O Direito Romário ô aüthorizou , esta
belecendo aá regras capitães no Digesto e Código Titulo de Náutico Fiem-
te. Elle se podei definir hum Contrasto literal f pelo qual hum dos contra-
hefites empresta a outro Certa somma a risco sobfô o casco ou effeitos de al
guma Embarcação, em alguma determinada viagem òu aventura marítima j 
Com à éòhdiçãõ, de que, no caso dé perda *- por fortuna de mar, oü força 
ffiafer d* mesma Embarcação oü efrèitòS) sobre que tal somma tinha sido da
da, è-fSÊfesoa que a dèo, hãõ terá direhV ao reembolso, senão aré a cõncufi 
fehciá âô que restar salvo.; e no caso de feliz chegada* o que tfvèr recebidos 
a mlásmâ somma, será obrigado a satisfazer a quem a houver dado, não só 
O pfiiíctpak, senão também o prêmio do ajuste} como preqó dó ríscoi 

Chama-se Cambio Marítimo, para se distinguir dò Cambio terrestre; 
t}ue terh por objecto o giro das Letras, cujo pagamento, posto se deva 
tiiuitas vezes fazer depois da chegada do Navio a álgurií porto; conforme1 aè" 
«ótadiçõeá* acordadas pelas partes; com tudo, não he dependente de algum 
risco de mar, e sempre se'deve realisaf com a apresentação de segunda ou' 
tíiàis0 vias-, ainda que se perdesse o Navio destinado pára d porto, onde sô 
deveria verificar o pagamento. 

Este Conrrâcro em Direito civil se deriorriina dinhérto trâjectidip, di-
VtfaeiYo náutico, usura náutica. O Author do celebre antigo Livro, intitu
lado o Guidvtt de Ia Mer, Capitulo 18 o chama BómeHâ, e diz que esta 
palavra he flamenga, que significa quilha csquipddà\ poisvserilpre tal Con
tracto tem por objecto a sorte de" ãlgdhia viagem especifica de qualqüef Em
barcação, quer o dinheiro a risco tenha sido dado immediatamente soDre a 
qtiilhà ou casco da mesma, quer sobre os effeitos, quer sobre as Suas facul
dades oü carregação. Em diversos paizés da Itália he chamado Contracto dê 
•*&fpotbetié\ porque o Navio ou effeitos sobre que directameníe se haja" to-
rtíado o dinheiro a risco, ficão hipotecados, e especialmente obrigados á sá-*' 
tisfâção c\o meshio dinheiro? Chegando a salvamento ao lugar do destino. 

Os Franzeses chamão a este Coiítrácto grossa avcntUra\ porque a 
<jíi#-áá: o-dmheiro, expue-se ás perdas resultantes dos riscos, e aventura dó* 
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mar, e entra em contribuição para as avarias grossas nos casos em que eus 
tem-lugar a-respeito dos mais interessados no i-eàsco e carga, corno no alija
mento, arribada, resgate , etc. Também lhe dão o nome de Contracto a retor
no de viagem; porque, de ordenaria, p quede©-o dinheiro, correios riscos 
marítimos até o feliz retorno do Navio ou Embarcação sobre que foi tomado. 

Os Inglezes inti.tulão o Cambio Marítimo Contracto de Bottomry, e 
Responâencia : Diz-se de Bottomyr; porque tem por objecto o bottom, isto 
he , o fundo ou quilha de*algumjâ Embarcação, e fie ligado á sôrtc/delia , na 
determinada aventufa marítima, "que se èxpoz correr o que deo o dinheiro ar 
risco, na esperança do prêmio proporcional á duração e perigos da viagem: 
Diz-se tâmbsm. à^~ B-espondencia ; porque, o que. toma o dinheiro a risco em 
hum lugar, se obriga a responder, e pagar o principal e dito prêmio em 
outro, depois de certa viagem, conforme o ajuste especificado na Letra de 
risco, que passa a favor de qfijm.deo q mesmo, djjnheiro. ^ 

O Senhor AUan Park no seu Tratado dos Seguros, Capitulo a r , faz 
differença entre o Contracto de Bottomyr, e o de Respondencia, e diz con
sistir: i.° em que «aquellê, o empréstimo he feito difectainenre $ôbre o Na
vio, ficando hypothecado ao reembolso assim o corpo, como os apparelhos, d^ 
mesmo, para segurança do pagamento, além da obrigação, pessoal sempre 
inherente. ao-recebedor do dinheiror neste porém, de ordinário, o emprestir 
íiio ne directamente sobre os effeitos carregados na Embarcação, e, em 
falta de pagamento , o que deo o dinheiro a risco , tem recurso unicamente 
contra-a pessoa do recebedor do mesmo dinheiro: 2.0 no Bottomry, o que 
empresta; o dinheiro sobre o casco, quilha, ou fundo da Embarcação, não 
cprre o risco dos effeitos a bordo; de sorte que, posto estes se percao, com 
tudo, chegando aquelia a salvamento ao porto, he vencido o principal e pre-r 
mio:, na Respondencia ao contrario, se o Navio perece, salvOs porém ps 
bens sobre que directamente se havia tomado o dinJieiro a risco, o recebedor 
está na obrigação de satisfazer a somma total com o estipulado interesse. Ob» 
|erva porém o mesmo Author, que ambos estes Contractos são substancial* 
mente idênticos na fim, e effeitos, e que por tanto as mesmas regras e decir 
soes.,, são igualmente applicavejs a hum e a outro, 
's ' ., ...Toda a pessoa que tem interesse sobre o corpo, ou sobre as faeu/dar 
des , isto he, a carga de hum Navio ou Embarcação, pode tomar dinheiros 
a risco .até a concurrencia do interesse que expõe aos perigos do mar; e to
da a pessoa capaz de contratar pôde dar dinheiros a risco. 

A essência deste Contracto, e segundo as regras de Direito civil, 
consiste no risco marítimo, que real e effectivamente corre por sua conta o 
que deo alguma somma para a especifica viagem ou aventura de mar, nem 
o Contracto recebe o caracter de Cambio Maritimo, senão depois do dia- em, 
que principia, a correr aquelle risco, que, segundo diz Alian Park, he a> 
base , e fundamento desta transacçã©. 
>r. Por Conseqüência, se quem .tomou o dinheiro, o consome em terra-, 
sjem o expor aos riscos de mar, o Contracto fica logo dissolvido e nullo., É 
pela mesma,razão, logo que a Embarcação chega a salvamento no lugar e 
00 t.empo aprazado no Contracto, este cessa de produzir o prêmio.ou cambio 
matirjmo ; salvo os interesses de terra , havendo demora no pagamento,como 
se.dirá no Capitulo 12. 

Do mesmo principio se deduz,que ,se,o Contracto foi nullo desde o seu 
principio, não seveuce, nem he devido, o prêmio; visto que jamais o risco 
maritimo poderia-em tal. caso ser por conta ou a cargo de quem deo odinkeiro. 



D E D I R E I T O M E E C A N T I L . 9 

Em algumas Praças da Itália se costuma dar dinheiro a risco por modo 
de aposta sobre qualquer Embarcação Se esta chega a salvamento ao lugar 
designado no Contracto, quem deo o dinheiro tem direito ao reembolso do 
seu capital e prêmio: senão chega, tudo he perdido para elle , ainda que o 
que tomou o dinheiro a risco, o não empregasse fia Carga ou beneficio do 
casco da Embarcação, ou para as necessidades da-viagem. 

As Ord, M. F. Art. 3; e 14, conformarão-se ao Direito Commum , e 
não authorizão tal prática; antes obrigão a quem toma o dinheiro a risco a 
justificar que elle tinha por sua conta effeitos na Embarcação até á concur-
rencia da somma que tomou, ou interesse de co-propriedade na Embarcado, 
até á mesma concurrencia. 

Este Contracto tem sua natureza e caracter particular e distincto de to
dos os outros, não se confundindo cora o Empréstimo , Sociedade, e Seguro, 
como tem pretendido alguns Authores, posto que muito se assemelhe ao se
guro , e se reja em grande parte pelos mesmos' princípios; visto que, quem 
tíá o dinheiro, faz effectivamente a funcção de Segurador do próprio cabedal, 
tomando sobre si o risco marítimo de huma especulação mercantil, cujo fru-
cto aliás e interesse, bem como os prejuízos e perdas , pertencem a quem to
mou o dinheiro: differindo todavia do Contracto do Seguro em essenciaes 
circunstancias, sendo licito , no foro externo,eestilo dasPraças, a quem deo 
o dinheiro fazer segurar o seu risco com os Seguradores. As analogias que 
este Contracto tem com o Seguro, e as suas disparidades, se podem ver em 
Emerígon Cap. 1. Sect. 4. Trat. 2. 

Este Contracto pertence á classe dos Com raçtos aleatórios, e copdicio-
naes. He aleatório; porque os riscos do mar. são avaliados a certo preço, 
como, por exemplo, o do lanço da rede, que pôde ser bem ou mal succe-
dido. He condicional; porque o que toma o dinheiro a risco, se obriga a 
respeito de quem o dá, a reembolsar-lhe o seu capital, com o ajustado prê
mio do risco marítimo, debaixo da condição; de que não sobrevenha algum 
accidente de força maior, que cause a perda da Embarcação ou effeitos sobre 
que foi dado o mesmo Capital. 

Ainda que originalmente este Contfaeto fosse tão somente de dinheiro 
dado a risco, com tudo presentemente se costuma dar a risco qualquer im
portância e valor effectivo de qualquer cousa estimavel em preço, e que seja 
matéria de commercio legitimo pela Lei das NaqÕes ou dôs paizes em que 
se celebra o Contracto, e Onde deve ter sua execução: pois taes cousas são re-
ductiveis a dinheiro; como sendo este o agente universal do Commercio, e 
o representante de todos os valores de quaesquer gêneros, mercadorias, e 
propriedades, fixas ou circulantes, as quaes não menos se medem por algu» 
ma quantia pecuniária; sendo reciproca a representação entre o dinheiro e os 
objectos,que elleattrahe ou põe em movimento, segundo engenhosamente de
monstra Smith na sua sublime Obra das Riquezas das Nações. Assim póde-
se vender hum Navio ou Embarcação a risco de certa viagem: póde-se igual
mente dar fazendas a risco, ou converter-se qualquer outra obrigação, verda
deira e legitima,em fundo que se dê a risco, sendo isso do interesse e aCQr« 
do das partes contrahentes. 

Têm. IL 
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C A P I T U L O I L 

Da'legitimidade do Contracto do Cambio Marítimo. -;<.-... 

\_/S Authores antigos, principalmente: os Ultramontanos disputarão..com 
inujto. ardor contra este Contracto , qualificando o. de. usurario.:.Deixando esta 
contenda aos Eruditos, direi somente, -para tranquillizar a consciência de pes
soas de moral apurada.,. que muito doutos e mui pios Canònistas e Theologos 
P,apprQvãopositivamente, como huma convenção licita e honesta ,.sem o me
nor resabio de usura, nem cousa que offenda a justiça; com tanto que as 
partes contrahentes, procedâo sem fraude; e isto (segundo elies se explicão) 
pela. justíssima causa do: perigo marítimo que sobre si toma quem dá o di -
nheiro ©u o valor da Letra, ficando o que o recebe ;assás beneficiado, pela op-
-porturüdade que obtém de poder lucrar, com o. cabedal.alheio na sua projecta-
da.especulação mercantil. O prêmio pois do principal vem a ser não só o 
.preço,dos. riscos de mar,, que são irrimensos, mas também certa racionavel 
compensação: da perda do inteiro capital, que muitas viezes soffre por outras 
causas, o^que.emprega O seu> fundo em tal giro e espécie de negocio. 

Este Contracto he..'praticado em todas as Praças de Commercio, e 
authorizado pelas Ordenanqas de Marinlia das Nações mais illuminadas e 
christans^.A Lei he prática do nosso Reino e Tribunaes igualmente o autho-
rizão. Senão fosse licito dar dinheiro a risco de mar, com prêmios superio
res, aío-juro legal, do que he dado a empréstimo com hypotheca , e boas segu-
ranças,, -he visível que seria insignificante a navegação e o commercio maríti
mo , que .aliás infinitamente influe sobre o trafico de terra, e he essenciai-
meQte'ligado. com toda a economia interior dos Estados, sua agricultura, e 
mamufaciuras. . . i -. , < 
; Se pois a Navegação e Commercio prospera, manejando em grande 
yarte por^dínheiros. e .valores dados a risco de mar; e por esse meio os i.n-
dustriosos que o recebem, fazem grandes operações a seu proveito e do 
público ;,e os; que.nãô tendo a capacidade ou vontade de especular nos di
versos e «inumeráveis ramos do trafico,: o não darião aos Emprehendedores 
das espeçujaqfes mercantis, tomando sobre si os riscos da aventura marítima,, 
sem alguma.indemnidade e avantagem proporcional; se a sociedade civilisada 
ganha na facilidade de taes transacções; não podendo a injustiça produzir se-
üão geral prejuízo, parece fora de questão , que o Contracto de dinheiro a risco 
he de si legitimo, sendo dirigido e executado em boa fe. 

Alias Park dk,,que "Mr . Pothier, e Emerigon tem provado até á 
„demonstração, que ainda Padres da Igreja tem reconhecido não haver neste 
,, Contracto cousa .offensiva da religião ou boa morai Quasi tcdos ps Escri-
^, ptores eminentes concordão quanto a legalidade do mesmo Contracto: e elle 
„he presentemente admittido e praticado era todos cs paizes marítimos, e 
„Commerciantes da Europa.,, 
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C A P I T U L O I I I . \ ' 

Da formalidade do Contracto d» Cambio marítimo. 

"_ / Contracto do Cambio marítimo, para produzir effeito cm Juízo, deve 
ser feiio por escripto, e jamais se admitte delle prova por testemunhas. Pôde 
celebrar-se por escriptura pública, por letra e assignatura privada; e esta lie 
mais ordinário nas Praças de Commercio. Emerigon porem diz, que não 
produz hypotheca senão sendo feito por Tabellião ou Notario Público. Po-
thierhe de parecer, que, sendo feito por escripto privado, faz fé, e he obriga
tório tanto à respeito de tjuem toma o dinheiro, como de seus heredeiros, 
màs não a respeito de terceiro. Emerigon he de opinião contraria; pois este 
Contracto he muito favorável ao commercio; e sem evidente prova de frau
de, déve-se presumir ter sido ajustado em regra. As Ord. Mar. Fr. Art. i . 
"constituem legal o Contracto quer por escriptura pública, quer por escripto 
privado, e nisto'segue a mesma prática das Apólices de seguro. 

O Acto em què se estila paesar este Contracto, e que se chama Letra 
deRisco deve conter: i.° os nomes de quem dá e de quem recebe o dinheiro 
a risco: 2^ a «omma ou importância em que foi dado: 3.0 o cambio maríti
mo ou O prêmio do risco: 4.0 o tempo e o lugar dos perigos de mar que 
sejáo por conta ou a caígo debitem deo a dita somma ou Importância: £.° a 
declaração se tal somma ou importância he dada sobre o corpo do Navio ou 
Embarcação'," oü sobre as suas faculdades; isto he,sua carregação, conjuneta 
ou separadamente: 6.° o tempo do pagamento do Capitai eJ'premio: 7.0 n 
expressão de todos os outros pactos, condições, ou cláusulas licitas' em que 
as partes sé convencionem. 

Este Acto tem a natureza de Escriptura pública, náò só' sendo feito 
'entte Negociantes', que, pelas nossas Leis, nas matérias de seu commercio, 
tem o privilégio de valerem as suas escriptu rações em Juizo ( í ) , mas tam
bém em geral entre qúaesquer outras pessoas pelo especial privilegio das 
Letras de. risco que se declara no Alvará de i? de' Maio de 1776. Por isso 
havendo demanda judicial para 0 pagamento se procede pela acção executiva 
de assignação de dez dias, que determina a Ord. Liv. 3. tit. 25. Veja se o 
que vai dito no cap. 7. adiante. As Formulas das Letras de Risco, que são 
triviaes nas Praças, achão-se circunstanciadamente transcriptas. na». Ordenan-
'ças de Bilbao. Aqui bastará advertir, que, para terem vigor em Juizo, devêm 
as ditas Letras ser feitas em papel Sellado na conformidade do Alvará de 27 
de Abril de 1802. §.26. 

C A P I T U L O I V . 

Das causas que pàdefn fa&er o objecto do Contracto de fisco. 

TUdo que pode Formar objecto de. seguro, igualmente pôde ser matéria de 
Cambio marítimo., com tanto que haja real risco marítimo', e o alimento 

deste risco, e nada sé faça ou estipule que repugne á essência do Contracto. 
Póde-se dar dinheiro a risco: i.° sobre o Corpo ou Casco do Navio, e 

Embarcação; em cuja cláusula presentemente se entendem também os seus 
1 — . • > - 1 > 

(1) Assento da Casa da Supplicação de 25 de Novembro de 1^6 , Lei de 3© de Agosto 
de 1770, e de 20 de junho de 1774. §. 42. 
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accessorios, isto he, os seus apparelhos, e armamentos: 2.0 sobre as suas fa
culdades ou Carregação , directa e separadamente : 3 ° sobre o total ou sobre 
parte somente dos effeitos Carregados -.4,° sobre o Casco e Carga simulta
neamente. „ 

Sendo o dinheiro dado a risco sobre as faculdades ou Carregação, o 
.Contracto abrange não só as mercadorias carregadas no Navio antes de parti
da , senão também as Carregadas por conta do recebedor âp dinheiro durante 
a viagem. Se o Contracto he de hida e volta, elle comprehende os retornos 
carregados por conta do mesmo recebedor no Navio ou Embarcação desi
gnados no Contracto , ou Subrogados por necessidade no curso da viagem ; vis
to que então o alimento do risco se acha no Navio ou Embarcação, que teve 
explicitamente em vista quem deo o dinheiro, ou se presume ter considerado, 
attendidos os accidentes marítimos que fórção a mudança de Embarcação. 

Sendo o dinheiro dado. ao risco sobre a Embarcação, elle não he 
relativo senão ao Corpo da mesma, e não ás faculdades ou Carregação; sal
vo se, segundo as circunstancias do facto, uso do paiz, e a virtual ou pre
sumida intenção das Partes, se poder igualmente applicar as mesmas faculda
des ou Carga. Em tal caso o Juiz deve interpretar o Contracto segundo a os
tensiva, implícita, ou subentendida vontade dos contrahentes, e , na dúvida , 
a beneficio do devedor, que tomou o dinheiro ; pois que estava no poder do 
Credor, que deó o mesmo dinheiro, explicar-se mais distinctamente. 

Pelas Ord. Mar. Fr. não he permittido dar dinheiro a risco sobre o 
fiete a vencer, nem sobre os esperados proveitos das mercadorias, nem so
bre os salários dos marinheiros, senão em presenqa do Mestre do Navio ou 
Embarcação, e em menos da metade dos mesmos salários. 

A razão da prohibição a respeito do frete a vencer consiste, em que , 
do contrario, quem deo o dinheiro a risco, ficaria á discrição de quem o to
mou, que pouco se importaria de aquirir hum frete, de,que não lhe resulta
ria proveito. Valim csmmentando o Art. 4. das Ordenanqas ao presente Tit. 
he de parecer, que he licito tomar dinheiro a risco sobre o frete jí adquiri
do, isto he,para pagar o frete estipulado a todo o evento, seja para o transr 
porte das suas mercadorias, seja para a sua passagem. Emerigon porém en
tende, que o Armador do Navio ou Embarcação não pôde tomar dinheirq 
a risco sobre o frete adquirido a si próprio. Veja-se a espécie do caso que elle 
propõe no Cap. 5. Seç. 2. sub n.° 1. 

A razão da prohibição de tomar dinheiro a risco sobre os proveitos 
esperados das mercadorias he, porque taes proveitos ou lucros são incertos, 
nem tem consistência physica ou valor já preexistente e realisado no Navio ou 
Embarcação. 

A razão da prohibição dita a respeito dos salários dos marinheiros he, 
por paridade de razão, a idêntica para não se poderem fazer ieguros dos mes
mos salários, a fim de se interessarem com a maior coragem possível na sal
vação dos Navios. Além de que seria odoso, e de máo exemplo, authoriza-
rem-se Comractos de dinbeiroa risco sobre salários de marinheiros ; pcrçue 
tal commercio apenas poderia ser feito por taverneiros suspeites de Jefarem as 
gentes de mar nos seus. supprimentos de prçvisoes necessárias. 
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:>:• C A P I T U L O V. . i -cc! 
:;o/: ,f. 
ÍJor riscos a que he responsável quem dá dinheiro a Cambio Marítimo. <\ 

O Contracto do Cambio Maritimo he sujeito aos mesmos riscos,que a Apó
lice de Seguro, salvas as excepções seguintes^ . 

:•;;. O que deo dinheiro a risCo riãohe.obrigado á avaria simples ou da-
mnos particulares, que acontecerem ás mercadorias, senão tendo havido sobre 
isso convenção expressa. Tal he a decisão das Ondenahças Art. 16.; quando 
aliás o Segurador responde por taes avarias a não haver estipulação em con-í 
trario. ( 1) 

Esta disparidade funda-se., em que o Segurador sè obriga a indemni-
sar; o» Segurado de todas as perdas e damnos acontecidos por fortuna de mar 
sobre os effeitos seguros; ao mesmo tempo que o que deo o dinheiro a risco, 
não contrahe, por via de regra, semelhante obrigação com quem o recebe. 
E;demais: a feliz chegada do Navio fôrma;a condição essencial e caracte* 
ristica do Contracto do Cambio Maritimo: Ora as avarias simples não influem 
cousa alguma no Comprimento desta obrigação, e consequentemente taes ava
rias são estranhas a quem dá o seu dinheiro a risco; salvo se!se declara res
ponsável por ellas, em virtude de-pacto especiaK 
.) v. .: As varias grossas, porém, são a cargo dos que dão dinheiros a risco.-

Aquellas são os resgates, alijamentos, cortes de mastros, âncoras; e os mais 
expedientes tomados para a salvação commum do Navio e Carga, sendo ef-
fectivamente conseguida. Assim o decidem as Orden. Art. 16*. He evidente, 
querendo todas estás,operações; praticadas a bem geral, e utilmenré, os que 
derlo^ dijilieiro a rÍ6co não poderião comvjustiça * e bom senso,'• recusar! p 
contribuir para a avaria grossa. Por isso:netti he>iJido o pacto de que em 
tal: caso não hajão de contribuir para a, avaria; pois seria •Offehsivo da equi* 
dade natural, e do interesse do mesmo que deo o dinheiro a risco : aliás, em 
semelhantes accidentes, não terião os Affretadores eCarregadores todo o mo
tivo de fazerem os possíveis esforços de salvarem o Navio. Para que tal Con
tracto seja legitimo, he necessário .que o dinheiro.'trajecticio, alias ;a'âua im
portância, ou equivalente fixo no Navio ou Carregação, navegue a riscos de 
quem deo o dinheiro, periculo creditoris naviget, como diz a L. 1. ff. de 
nautic. faenore. Tal he a condição-, integral de iramutavel de semelhante Con
tracto* Por tanto as cláusulas de livre-.de avaria, e livfe de abandono em) 
caso^de innavegabilidade, são nu!Ias a respeito de quem deo dinheiro a ris
co , ainda que podem ser estipuladas validamente pelo Segurador; pois qúd 
este he hum fiador que não he responsável dos* riscos senão relativamente ás 
condições do seu Contracto, limitando os riscos quéíaf£auça ,e excluindo aqueJ-
les quC lhe não fazem conta. ua •>,- .ir; 

i Como em geral os riscos de tal Contracto Correm o mesmo páralleló 
das Apólices de Seguro, por isso quem dá .dinheiro a risco não responde 
senão pelos.que provêm dos casos; fartuitos,, ou fortunas de mar, e força 
maior no Curso da navegação. Por tanto não responde , bem como também 
não responde o Segurador, pelas perdas e damnos acontecidos pelo vicio pró
prio do Navio ou Carregação , ou pelo facto dos Proprietários , Mestres, Ma
rinheiros, e Carregadores, senão ha convenção em contrario. Tal he a dis
posição das Orden. Art. 12. 

(1) Emerigon Cap. 7. Sec. 1. 
Tom. II. D 
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Pelo que, se a perda âconteCeo havendo mudança dé Viagem por Ordem 
do Proprietário, ou por facto dos Carregadores, barararia do Mestre e Equi
pa gem, quem deo seu dinheiro a risco, por nada disso responde, e tem di
reito ao seu principal e prêmio ^ não tendo havido aquellá estipulação. 

f. . Em conseqüência do quo^ se as mercadorias se corrompem, se Ps lí
quidos se evacuão por defeito.das vasilhas, ou por seu natural esvaimentò,e 
os gêneros seccos fermentãP, os sáes se liquidasfem, e o Navio se constitue 
innavegavel por velho e arruinado nas suas partes essenciaes; todos esses da
mnos, perdas, e avarias, não são a cargo .de quem deP o dinheiro , huma vez 
que chegasse.o Navio a salvamento ao lugar do destino designado.na Letra 
de risco. 
r A claüsuía da dita Qrdenançar, senão ha convenção em contrario , só 
se deve entender, quando quem dá o dinheiro se obriga a tomar sobre si o ris
co do vicio próprio das mercadorias, que sobrevem depois da partida do Na
vio no curso da viagem; mas não quando aquelle vicio já existisse antes da 
mesma partida; Veja-se a doutrina de Emerigon no seu Tratado dos Segurosí 
Cap. 12. Sec o. e 38. -'.-.: 

Sendo confiscado o Navio e èffêitoá por causa de contrabando feito 
prfo Proprietário, rCarsegadores, Mestre, ou Equipagem, o damno não he 
a cargo de quem deo o dinheiro a irisco, e tem vencido o Cambio ou prêmio 
Com o seu prrricipal; pois tal perda não provém de fortuna de mar, mas da 
avareza, e audácia de quem viola as Leis do paiz. Non ex marinae tèmpes-
iatis discrimine, sed ex pracipiti avaritia et incivili debitaris audácia L. j# 
Cod. de naut. faenor. 

Alguns Authofes dizem que, o que deo o dinheiro-a risco, responde 
pela tomadia, se soube do desígnio, consentia, e tomou sobre si as conse
qüências. Porém esta < doutrina he insustentável e inadmissível em Justiça; 
p©is tal estipulação seria HliMoria e nulla, como em fraude das Leisre, em 
regra geral, ninguém pôde pactear com outro, que se encarregará ife res
ponder 'pelas faltar que este commetter. , • x 

Se o sinistro proceder de qualquer outra pessoa a bordo do Navio, sem 
que o Capitão pôdesse prever, e impedir, deve-se reputar acontecido por 
fbrruna.de mar, e força maior, e consequentemente a cargo de quem deo o 
dinheiro^ a fisco, > . uv , -v. „ - . . 

O Artigo 12. das.Ordenanças na presente matéria , he coheeente, e 
deve ser combinado com, os Artigos 27 , 1$, e 29 do Tit. dos Seguros; e 
sao aqui; applkaíaêis ás* doutrinas de Emerigon no sêu Tratado dos Seguros 
C a p . 1 2 , ' • '<;.? ••-,, • .-; •' ;•<? 

Se no tbgar do negocio a que se dirigío ou volcou o Navio sobre que 
se correo o risco ̂  as memadorias não acharão venda , ou bom preço, ou fb-
rão vendidas a pessoas que fallírão, ou não pagarão; se forão ahi pilhadas, 
incendiadas, ou damniücadas, todos estes acontecimentos, sendo risco» de ter
ra, e extrinsecos á navegaçã©!, não. são a cargo dos Credores de Letras de 
risco, que tem por isso direito ao reembolso do seti principal e prêmio. 

http://fbrruna.de
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C A P I T U L O VI. 

D.o tejTfpo dos riscos. 

-Tp}Ode-se dár a risco o dinheiro, ou qualquer real importância, e valor, ou 
IL por huma viagem inteira ou redonda de hida e volta ao porto da sahida# 

-ou só de hida ao porto ou lugar do destino; ou somente de volta; ou;)par 
hum tempo prefixo; ou por mezes de viagem-j segundo for regulado nòCo»-
tracto por acordo das partes. 

Pelas Ord. Mar. Fr. Art. 1:3. se onetripó dos riscos não he "regulado 
-pelo Contracto, quem deo o dinheiro ou vaíor a risco, o corre, quanto ao 
Navio 'ou Embarcação , -até ser ancorado no porto dó seu destino; e quanto 
ás mercadorias, elle corre de^de que restas são carregadas a bordo, ou nas lan-í 
Ofeas ou botes, que ahi as levão, até^que sejão desembarcadas em terra. 

Porém bem'observa Pothter ,ie "©nrorigon , q u e , não havendo na .Le-
\xz>expretsa declaração do tempo'do risco,-a vpnosumpção deve antes ser o 
-ter-se èlado o dinheiro ou valor a discorde .viagem iriteira de hida e ivoltaraO 
porto da Sahida; pois tal presumpção he análoga á natureza doGambioMa-
-titimo,-que, por via de regra, e prática ordinária, se entende iàer de^fv-
•tortto de viagem. Por tanto-1 o prêmioÍOU «preço dos riscos .estipulado na Le-
stra he vencido por inteiro, ainda'que mão volte o Navio OÜ Embarcação. Tal 
he a praxe de julgar nos Tribunaas- de'CommèFciOásegando a regra geral, 

'que, desde o momento que ' começou .a correr P risco,.qüerii deo seu di
nheiro *©u valor equivalente, tem1 huar. direitoàrrevocavel atí intehro -prêníio^e 
lhe he este immediatamente devido, a pezíar do rompimento da viagem•• ern-
«pr^hpefndida,ou ^ainda que;Teifha "cassado o «mesmo risco antes do tempo esti-
ipulado; e>isro pel<a4dentidade de razão do<preittio do Seguro, n-,, ,J o 
.-!'••• Se no Contractorfbi^Hraitado^o tenspo do risco, passado esse tempo, 
x> prêmio he Jogo integralmente, cadqujwíio-a iqúem deo-O dinheifo, posto TO 
íNavJoouíEmbárctfçãfâacominue em'risco depois do tempo apcazado., ou joes-
•se antes idesse tempo; b@m >entendido, que^o curso do tempo riâo se mtér-
iwmpe: pela arribada em aigum porto da derrota; pois seja esta voluntária, 
-seja forçada por temporal, perjgo de^taufragto, ou preza, he rposssvcl, que 
íoaNawoípereça por'-rweuna.de mar. 
-~ v> Póde-se limitar e prorógar esse tempo á convenção das rpartes até certo 
•termo: por exemplo,«por três tmêzes, e a ipro rata , não' excedendo hum 
-awno'-a época ent que se «justarem; . -.- • 

-"• c-Na1 Itália se dá ás vezes dinheiro" a risca ^drfteÍBfpD illimrtado, e sem 
"èesrgnaqao da viagem. Depende então do arbítrio dê  qualquer das partes ter
minar-o Contracto, com tanto que não seja em liurh tempo incep^ortüno. b 

' Se no Contracto foi limitado o tempo do•>risco com-diesifgnação ;dá 
ítfwfgeaí inteira, Emerigon' lie de parecer, fundado na L. 6. ff.ode náutico fm' 
nore\ que quem deo o dinheiro, não corre os riscos senão dentro do tempo 
prefixo, e que tem vencido o principal e prêmio, se o 'Navio, ou;Embarea
ção se não perdeo dentro daquelle termo, posto oferecesse depois; salvo se 
o'Corftracto contém algum pacto especiâi a esse.wespíeito.• Como*este caso he 
ommisso nas Ordenanças, elle entende que sedève decidir pela citada regra 

*de Direito- commum. As Ord. Mar.rFr.~Tit. dos Seguros Art. £5. ^eternfi-
vrtão, que os Seguradores no dito ca?o respondso pela perda , se a viagem riuK 
trou mais do tempo designado, tendo aporem o beneficio de veneer;hüm prê
mio de seguro pro rata da maioria do fempo^ainda que^ esse-excesso de prê
mio não tenha sido expressamente estipulado na Apolke. 

http://'-rweuna.de
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Se no Contracto se estipular o prêmio com designação de tempo, e 
de viagem, e com a cláusula e pro rata do prêmio, excedendo a viagem o 
tempo prefixo; se ou Navio ou Embarcação perece em qualquer tempo que 
seja, quem deo dinheiro, não tem direito ao principal e prêmio, nem ainda 
pelo tempo designado, posto não acontecesse a perda dentro delle; salvo se o 
contrario he expressamente pacteado; porque então se entende haver novo Con
tracto , e ter principiado üaquelle termo, como em prorogação, ou continua
ção do primeiro. 

Se o Contracto tiver sido por huma viagem de sahida e entrada , e a 
tanto por cento por mez, neste caso o prêmio só he devido no, fim da> via
gem , e na quota proporcional á duração da mesma. Mas se o Navio .se per
de, quem deo o dinheiro, nada tem a pertender. ,.„, 

Dando-se dinheiro a risco por viagem de hida e volta, póde^e esti
pular que, no caso de guerra, quem tomou o dito dinhdro, faça remessa 
do principal e prêmio vencido no porto do destino para o porto do .retorno 
em Letra de Cambio. Emerigon approva este pacto; com tanto porém- que 
as Letras de Cambio sejãó remettidas a risco de quem deo o dinheiro a Cam
bio Maritimo; não devendo ser mais aggravada a condição de quem o to
mou , que, em tal caso, exerce só o ministério de Commissario, ou Prepqsr 
t̂o de quem deo o dinheiro a risco, pagando em boa fé aquelle, principal e 
prêmio no rempo e lugar em que se terminou o risco. 

Póde-se estipular que,. sobrevindo a par o prêmio seja reduzido ao cur
so do preço, que iguáes viagens tiverem no, mez seguinte a noticia da certe
za da cessação das hostilidades. 

Tem-se feitos Contractos a risco por viagem inteira de hida e volta, 
com o pacto de vencer quem deo o dinheiro hum prêmio v. g. de doze por 
cento nos primeiros seis mezes, de sorte, que vença esse prêmio, ainda que, 
passados elles", ó Navio ou Embarcação; perecesse. Emerigon, propondo a 
questão se será «tal pacto legitimo, distingue o caso em que o que tomou o 
-dinheiro pode, ou não; ter lucrosye cpmprar retornos dentro daquelle prazo. 
-Se pôde , por exemplo, nas pequenas viagens de caravana, cabotagem, e es
calas a algum ou diversos portos, sendo-lhe<permittido: desembarcar as mer
cadorias e vendellas, e pagar o principal-ei prêmio ajustado, enviando a sua 
importância em Letras de Cambio, ou de; outro modo, he aquelle Author de 
parecer, que o Contracto^deve ter o seu yjgpr.: pois na dita hypothess.e,con
vém distinguir duas espécies de viagens, a primeira de hida, em qiierse po
dem realisar os fundos sobre que se correrão os riscos , e que chegarão a sal
vamento no termo prefixo, e ou.ra de volta desde o lugar da escala, e possí
vel venda dos effeitos até o porto do ultimo destino. Porém se o Navio ouEm-
fcarcaqão pereceo d-pois do termo aprazado , porém antes de que o que to
mou o dinheiro podesse tocar a algum porto •, e fazer nelle negocio, fica este 
isento de pagar o principal e prêmio. 

t Valim diz, que alguns capitalistas usurarios tem especulado hum meio 
de se indemnisarera, quando, nas viagens de hida e volta com tempo deter
minado, o.Nayio^ou Embarcação excede esse tempo,, estipulando, que em 
tal caso adquiriráõ de mais hum prêmio de meio por cento ao mez, tanto 
do principal,.como do prêmio ajustado, e vencido no dito tempo. Emerigon 
entende, que tal pacto não offende a justiça, nem;a natureza do Contracto; 
pois que:aquelle accrescimo he equivalente a hum ulteriorCambio Marítimo, 
ou novo prêmio estipulado pela maior duração dos riscos, que sobre si toma 
quem deo o dinheiro. 
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C A P I T U L O VjII. 

Do Lugar dos Riscos, e mudança de Navio. 

QUem deo dinheiro a risco não responde pelas perdas acontecidas fora dos 
lugares especificados no Contracto; salvo se a mudança da derrota e via

gem foi necessitada por forqa maior ou fortuna de mar. ( i ) 
Igualmente não responde pela mudança de Navio ou Embarcação fei

ta sem necessidade, isto he, fora do caso de arribada forçada por perigo de 
naufrágio ou preza, e se condemnar no porto o mesmo Navio por innavega-
vel, ou ter sotfrjdo varaqão, ou naufrágio. Sobrevíndo porém tal caso,quem 
deo o dinheiro responde pelos riscos do Navio ou Embarcação que se sub-
rogou ; e quem tomou o dinheiro, cujos effeitos forão postos em terra, pô
de carregar a risco de quem o deo, seja os mesmos effeitos, seja os seus 
equivalentes, productos, ou retornos, em outro Navio ou Embarcaqão que 
achar. 

Não sendo possível achallo sem maior frete, a maioria deste será hu
ma avaria grossa, a cargo de quem deo o dinheiro a risco. 

Não se achando Navio ou Embarcação que se possa sobrogar ao con-
demnado por incapaz de viagem, os effeitos sobre que se deo o dinheiro ou 
os seus productos e retornos, que não poderem ser carregados, ficão desde 
então na condição de effeitos salvos de naufrágio, ou d'outro sinistro de 
forqa maior, e o Contracto de risco fica resoluto, e reduzido ao valor dos 
mesmos effeitos, para por elle ser pago quem deo o dinheiro a Cambio Ma
ritimo. Então quem tomou o mesmo dinheiro, sendo presente (aljàs o Capi
tão do Navio ou Embarcação) se constitue o Mandatário, e Procurador de 
quem deo o dinheiro, com o poder e obrigação de administrar os effeitos* e 
dispollos por contado dito; a fim de que, pela importância dos mesmos ef
feitos , se haja de pagar o principal e prêmio na concurrencia do liquido;dó 
que tudo deve apresentar conta fiel em devida fôrma ao Credor. 

Sendo os effeitos vendidos a dinheiro do paiz, ou papel moeda, o, 
desconto ou perda he também a cargo do Credor. 

Em geral toda a doutrina sobre a responsabilidade dos Seguradores , 
ou sua não responsabilidade no caso de mudança de derrota, de viagem , de-
Navio, e lugares do risco, he applicavel a quem dá dinheiro a risco. Pelo 
que se pôde ver a Emerigon no Tratado dos Seguros Cap. 13., e o meu 
Tratado sobre a mesma matéria Part. 2. Cap. ro. e seguintes. 

Se o dinheiro foi dado somente para viagem de hida, ou por hum 
tempo limitado, deve-se pagar o principal e prêmio no lugar, onde o risco se 
findou; e estando o devedor em mora o Credor, o pôde fazer ahi demandar 
perante as Justiças da terra. E não havendo ahi pessoa a que se possa fazer 
o pagamento, o devedor terá a escolha., ou de pôr o dinheiro em deposito 
em Juizo, recorrendo ao Magistrado do lugar, ou de embarcallo cornsigo, ou 
de sacar Letra de Cambio a favor >de;quem deo o dinheiro a risco. E neste 
caso será descarregado de pagar interesse algum de terra até a sua chegada ; 
mas o dinheiro ou effeitos que comsigo trouxer, sèrãó a seus riscos; e bem as
sim será por sua conta a Letra de Cambio que sacar, salvo a ter para isso 
ordem expressa do Credor. 

Se houvesse pacto de que tal Letra, aliás"sacada por expressa ordem 
- * • ' 1 M. • — • . i n , ! • • • , • ' , , .i • . . , — » ,,, , — • • « • • . . • • • • • • - M mm, • •*+• - - — 

( 1) Emerigon Cap. 8. Sec. 4, 
Tom. II. E 
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deste, fosse por conta do recebedor do dinheStío, seria iniquo, usurario, 
e contra a natureza do Contracto: porque basta que este pague o principal e 
prêmio no lugar*do termo do risco, sem que seja. licito aggèavar mais a sua. 
condição. 

C A P I T U L O V I I I . - , J , ~ 

Do dinheiro à risco tomado,"pelos Capitães, ou Mestres, dos. Navios,, à Em
barcações por conta dos Praprktarios.j....•...-, 

O Capitão do Navio ou: Embarcação não se entende ser preposto por Mes
tre ou Senhor do Navio ou Embarcação, senão em ausência- dos Proprie* 

tarios (ou de seus correspondentes que o representão) e a respeito das cousas 
que estes não podem fazer commodamente por si mesmos: Em quanto se acha 
em terra, está ás ordens dos Armadores, que até os podem despedir a; se» 
arbítrio. Por tanto nada podem fazer de essencial senão de concerto e consenso-
dos Donos dos Navios, ou do seus cor/espondentes que os representão. 

Assim, estando estes presentes, não podem no lugar do domicilio dos 
mesmos, afretar, fazer reparar o Navio ou Embarcação, comprar seus appa-
relhos", ou tomar para esse effeito dinheiros a Cambio Marítimo, sem seu 
mandado e consentimento: do contrario ficão responsáveis tão» somente em seu 
nome; e por sua pessoa e bens. Nem quem: dá o dinheiro a risco, adquire» 
privilegio e hypotheca senão sobre, a porção que o mesmo Capitão tiver no 
Navio e Embarcação, e sua carga, como co-ptoprietario e carregador: salvo 
se justificar,' cftje o dinheiro fôra utilmente empregado para as necessidades» 
do Navio ou Embarcação, e a descarga do»- Armadores; pois em tal caso., 
tem lugar a ãcção, que em Direito- civil se diz de in rem verso, visto que 
a ninguém he licito locupletar-se com jactara-ou prejuízo alheio. .u 

Porém os Capitães ou Mestres, estando.no curso.da viagem, sao au-
thorisados a tomar dinheiros a risco para às necesi idadades do Nawia>, ficando 
o corpo e appareÜlQshypothecados a quem deo o dinheiro para pagamentodo 
principal e prêmio. E isto acontece, quando, por tormenta , ou outros ac
cidentes Marítimos, forão obrigados' a arribar a algum porto , e precisão, de 
fazer reparo, costeio, e vitualfeasr, para proseguir sua viagem ao porto do 
destino. o 

As Leis de Direito Romano no Tit. de Exercitoria-Actione, pesto 
em geral decidão, que os Proprietários respondem por todos os íactos-.do 
Mestre no que respeita o Navioe navegação, ainda que aliás este tenha feit-
to abuso dos poderes concedidos, e recebidos , pois do contrario, serião en
ganados todés que com elle tratassem em boa fé, o que seria centra os inte
resses do commercio, e muitas.vezes o tempo-, lugar, e outras circunstancias 
não permittem maior deliberação; omnia facta Magistri dxbet pr^stare is 
epai enm prãposuit: alioqnin contrahentes deciperentur. ',naminterámn locus. 
et tempus' nw patitur plenius ideliberandi consilium, com tudo, nada a 
este respeito especifieão sobre o recebimento do dinheiro trafecticia, ou diai? 
heiro a'risco. -l- -J r< - m .;gno -,D '-•»• o - v , 

Mas as>Ordemmças de Marinha das NaçÕsí" modernas CommeTciantes tem 
estabelecido expressamente a legislação nesta matéria, com a differença, que 
fica indicada, de não poder o Capitão tomar, por conta des Proprietaribs<j 
éàâheiros a tiseo^no Ingar do domicílio dos mesmos (ou estando o Navio em 
porto e liigsx.jvieinho.do termo da Cidade ou Vil Ia em que estes ççssão com
modamente ser consultados, por se dar em tal CRSO , ffftuwfo alguns Ainho-

http://estando.no
http://liigsx.jvieinho.do
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res.,.paridade de rs2ão):sendo.porém âuthocisadiOs a tomallos,ccnçori!endoicii» 
mulativamente as duas circunstancias de ser no curso da viagem, e para as 
necessidades do Navjo. 

,As Ordenanças de Mar. Fr. Tifc do C&pÜão Artigo 19. requerem to
davia, que para isso preceda conselho do Capitão com o Contra mestre e Pilo
to , sendo obrigados a fazerem attestar no seu Diário a necessidade desse ex
pediente. Mas Valim no Commentario a este Artigo diz, que essa formali
dade não interessa em cousa alguma ao terceiro, que deo seu dinheiro a risco 
em boa fé para as notória* necessidades' da viagem, nem desobriga dar res
ponsabilidade-aos Proprietários do Navio. o 

Para prevenir toda> a futura controvérsia « suspeita, será prudente , que 
o Capitão, tendo necessidade de despezas extraordinárias no curso da via
gem , que precisem de dinheiros a risco,. ou ds vender parte da Carregação, 
recorrer ao Jui'2 da terra, justificando a urgência em que se acha, e reque* 
rendo faculdade para qualquer desses recursos. 

Cunvém não raetiosjque'.,.em taes circunstancias, se passe o Contrac* 
to (1) de Cambio Maritimo por escriptura pública, sendo possível, que Ca
pitães infiéis fabriquem de colido letras de riseo de assignatura privada, ou 
renovem as já feiras para. as viagens antecedentes. E para se ter o privilegia
da hypoteca, deve-se declarar expressamente no acto da escriptura, que o 
dinheiro a risco fora tomado pata as necessidades do Navio: ad armandam 
imtruendamve navem, vel nxvutas exhibendos L. n §. 7. ff. de exercit. act. 
Assim se determina nas Ord^ M. F. Liv. 1. Tit. 14. Art. 16. Liv. 2. Tit. 1. 
Art. 10. 'r 

Não havendo aquelladedaraçao expressa, não se considera ter sido 
tomado qualquer dinheiro, posro'dé simples empréstimo,para as necessidades 
do Navio; e quem o deo não tem aeção directa contra os Armadores, nem 
privilegio sobre o Navio, ainda quando na realidade o dinjieiro fosse util-
mente empregado para as necessidades da navegação. He assim decidido na. 
L. 7. ff. de exercit. act: si magister navis pecuniam mutuatus, non camit 
se recipere in refettionetn navis , non tenetur hac actione exercitor, etiam 
si pecunia in refectionem navis imprnsa sit. 

Na verdade, faltando esta precaução, não se mostra que, o que deo 
o dinheiro, o desse especialmente ao Navio, seguindo antes a fé e segurança 
da cousa, do que a da pessoa do Capitão e Armadores, como se verifica, ha
vendo a cautela da dita declaração expressa: quàsi in navem crediderit: qtw* 
si in navem tntpensurus: como se diz na L. í. §. 1 1 . , e L. 7. ff. de> exer
cit. act. Consequentemente, se, pelo resultado da conta com o Capitão, se 
faz patente, que nada lhe devem os Armadores, quem deo o dinheiro não 
tem contra estes recursos, nem privilegio sobre o Navio, e só lhe he respon
sável o Capitão T com quem contrahio: devendo imputar a si a própria inad-
vertència: in ipsius enim potestate fuit legem apertms dicere. Este rigor he 
indispensável-'para prevenir afs fraudes. 

Na opinião de alguns Aufhores, o Capitão, no curso daviagem, pô
de tomar tirmeíròs a risco para completar a sua carregação, para nfo voltar 
tfasio, esem o frete possível. Ma« tal opinião he arriscada; e nenhumCapítão 
prudente' d^ve expor-se á contingência de'ser ou não apprcwado o seu proce
dimento pelos Armadores, que vem assim a correr riscos,que nlbcogitarão. 
A regra he , que o Capitão deve cingir-seá* tetra da sua Carta de ordens, P 

( 0 Emerigon. Cap. 4. Sec. $• 
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não exceder aos limites do mandato. Quem passa a commissão. perde, e 
responde pelos sucecssos. 

-_; C A P I T U L O I X . 
- C Í - ; ! ' . . - • - : • > ": J '•!•• :. • • •'•'- •-'>'••> " "•• 

Da hfideliãade do Capitão j e imprudência de: quem lhe deo dinheiro 
a risco. 

POsto o Capitão, no curso da viagem, possa tomar dinheiros a risco para 
as necessidades]do Navio e navegação, com tudo o deve fazer com toda 

a boa fé, e economia, em modo, que as necessidades sejão verdadeiras, o 
supprimento tomado não exceda ás mesmas necessidades, e faça delle o útil 
emprego para que he permittido e destinado, não o dissipando, ou conver
tendo para seus usos e differente applicação. Aliás he obrigado a pegar o da* 
mno por sua pessoa e bens ; e as< Ord. Mr. Fr. Tit. do Capitão Art. 20, e 29 , 
o declarão além disto indigno do gráo que exerce, e o condemnão a ser ba
nido do porto. ( 1 ) 

Mas a infidelidade do Capitão não pode prejudicar ao terceiro, que 
contfactou com elle em boa fé;, -sendo notória a precisão do Natio: e por 
tanto tem este o seu direito- resguardado, tanto da aeção pesscai contra os 
Armadores, como o seu privilegio de hypotheca sobre o Navio, com tanto 
que desse o dinheiro a risco para as necessidades- notórias do mesmo Navio e 
sua navegação : pois não he obrigado a seguir os seus dinheiros dados, es* 
piando, e devassando do procedimento do Capitão sobre o útil e destinado 
emprego do mesmo dinheiro. Não sendo presumível a fraude, elle he funda
do a crer, que o Capitão he homem de honra : E demais, não se pede con
siderar competente para julgar da quantidade, de dinheiio necessária para as 
necessidades do Navio nas circunstancias en que se acha, sendo: preciso ter 
conhecimentos e prática da profissão das gentes.de mar, para julgar das ne
cessidades, e natureza das despezas feitas em semelhantes cccaFJões. ' 

Por tanto os Armadores, á vista da Letra ou Escriptura de dinheiro 
a risco dado nas ditas circunstancias, não podem Tecusar o pagamento dp 
principal e prêmio a quem o deo em boa,fé, e sendo a necessidade notória, 
ainda que aliás o Capitão fosse infiel, recebendo mais dinheiro do que era 
necessário , ou não fazendo.o devido emprego; salvo se pedenm mostrar, 
que houvera simulação e colloip entre o mesmo Capitão, e quem se diz ter 
ciado o dinheiro, apresenrando seu titulo, eu qie sabia que o dinheiro dado 
era excedente ás reaes precisões dp Navio. Mas a ptova desra sciencia, e de 
ter quem deo o dinheiro sido ccjnplice da fraude, he só a cargo dós Arma
dores. Como porém a prova-de. simulação e frsjp.de he difficil, pois (como 
bem.adverte a nossa Ordenação do Reino Liv. 3. tit. 59. §. ult, in fim o 
engano sempre se faz encubertamente) ao arbítrio do Juiz pertence decidir, 
segundo achar presumpções sufficientes de complicidsde e colloio-, que, .de-* 
pendendo de circunstancias de farto, podem variar a infinito. 

Para.se prevenirem as fraudes, e se peder obrigar aos Armadores ao 
pagamento do principal e prêmio, disputando estes cem o fundamento de in
fidelidade do mesmo Capitão, deve quem dtO-o dinheiro no curso da viagem 
para as necessidades do Navio, provar: i.° que era o notórias as precisões do 
mesmo Navio: 2.0 que prccedeia.com piudencia,.fazendo a ordinária diligen-

( 1 ) Emerigon Cap. 4. Sec. 7 , et i. 
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cia para se informar do credito e bom procedimento do Capitão, e raciona* 
velmente persuadir-se, de que elle faria do dinheiro o útil e conveniente em» 
prego. O Direito Romano requeria essa notoriedade, diligencia, e sciencia, 
para dar acção útil contra os Proprietários do Navio por qualquer dinheiro 
tomado: In summa aliquam diligentiam in ea creditorem prastare, credi** 
forem utiliter acturum, si, cum pecunia crederetur, navis in ea causa 
fuisset, ut refici deberet: si illud quoque sciverit, necessariam refectiorà 
pecuniam esse. L. 7. ff. de exercit. act. Si in pretiis rerum emptarum fefeU 
Ut Magister, exercitoris erit damnum , non creditoris L. 1. §. 10. ff. eod. tité 

Por estes princípios se resolvem as duas questões: se quem deo di
nheiro a risco no curso da viagem tem acção: i.° quando o Capitão tinha 
ordem dos Armadores para não tomar dinheiros a risco: 2.0 quando não po
dia fazer emprego útil no lugar. 

Quanto á primeira questão, he indisputável o direito de quem deo o 
dinheiro nas circunstancias, e com as cautelas acima expostas, e não poden
do os Armadores provar que elle sabia da dita ordem e prohibição de tomar 
dinheiros a risco. Os interesses do Commercio e navegação, e a fé publica 
assim o exigem. Todo o Capitão se presume o Mestre, Senhor, e domina
dor do Navio no curso da viagem, Representante e Procurador authorisàdo 
dos Armadores; e por tanto goza do livre exercício dos poderes, que esta 
qualidade pública lhe defere. Os que com elle contraetão fora do lugar do 
domicilio dos Armadores, ou de seus correspondentes, e maiormente no curso 
da viagem e portos de arribada, muitas vezes em paiz estrangeiro, não são 
obrigados, nem tem direito de fazer exhibiros seus títulos e carta de ordens; 
•e elle de ordinário os não mostra , e seria, em muitas conjecturas, indiscri
ção e desacerto fazcllo, contendo segredos alias innocentes do Commercio, é 
especulação projectada. Emerigon, com muitos outros Authores,he de pare
cer, que, no dito caso, compete a quem deo o dinheiro a acção pessoal con-* 
tra os Armadores, e o privilegio da hypotheca, salvo se lhe tinha sido inti
mada a prohibição dos mesmos,ou ao menos"tivesse sido ella pública no lu
gar do Contracto, segundo se deduz das regras geraes de Direito nas L. 1 1 , 
e 17, ff. de instit. act. 

Quanto á segunda questão, Emerigon he de parecer, que tem lugar 
a acção dita, não obstante a infidelidade do Capitão, com tanto que se po* 
desse fazer útil emprego do dinheiro em outro lugar, e os Armadores não 
poderem convencer de fraude a quem deo o dinheiro, apresentando este o 
seu titulo em devida fôrma. 

C A P I T U L O X. 

Do abono das Letras de risco, direitos, e responsabilidades que dabi 
resultao. 

COstuma se freqüentemente exigir e fazer abones das Letras de risco. Os 
que prestão taes abonos, fianças, ou cauções , não são garantes dos ris

cos do mar, mas simplesmente se considerão obrigar-se a quem deo o dinhei-!, 

ro a responder pela fé, solubilidade do recebedor, quanto ás obrigações que 
directamente se deri vão da natureza do Contracto. 

O effeiro do abono de taes Letras he que, em geral, o abonador fica 
in solidam sujeito, a respeito de quem deo o dinheiro a risco, ás mesmas 
obrgações queconrraheo próprio recebedor; salvo se tal abono he por alguoí 

tom. IL E 
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pacto especial, restricto a mera fiança ordinária e subsidiaria, e modificarão 
em que as partes convierem. 

O Abonador pois he obrigado a pagar o capital e prêmio, não só 
no caso de feliz chegada do Navio, mas também quando elle não volte., e 
além disto o interesse de terra, ou juro desta , se o principal devedor se 
constitue em morado pagamentovSendo a sua obrigação solidaria, deve ser 
considerado como fiador e principal pagador. E por tanto o que deo o dinhei
ro, tem direito de o demandar directamente pelo principal prêmio, e interes
ses , sem que o mesmo Abonador possa ser admittido aos benefícios de divi
são e discussão, cujos benefícios de Direito commum e Lei do nosso Reino 
nas simples fianças de que trata a Ord. Liv. 4. tit. 5*9, são desconhecidos nos 
negócios do Commercio. 

O abono, quanto á responsabilidade dos abonadores,subsiste somente 
com respeito á primeira viagem designada na Letra. Elle imediatammente ces
sa, e o Abonador fica descarregado de toda a obrigação, se, não preceden
do seu consentimento por escripto, quem deo o dinheiro torna a renovar a 
Letra ao recebedor para differente ou segunda viagem. 

A responsabilidade dos Abonadores he igual, quer o recebedor do di
nheiro procedesse em boa, quer em má fé. Por tanto, se este não fez útil 
emprego da somma que tomou a risco, ou tomou maior importância do que 
foi exposta aos perigos da navegação, não podem os mesmos Abonadores 
ser admittidos a allegar que não souberão, nem forão participantes da frau
de para se exonerarem da obrigação de pagar o capital com os interesses de 
terra. Tanto mais que freqüentemente os Abonadores são interessados com o 
principal devedor. Tão importante ramo de Commercio, qual he o do Cam
bio Maritimo, seria extremamente languido e paralytico (havendo em geral 
pouca confiança nas gentes de mar, que tomão dinheiros a risco ) se os abo-
nos ficassem sem vigor por excepções estranhas ao espirito e natureza do Con
tracto. 

Havendo abono de taes Letras feito por mulher que costume negociar, 
parece que não lhe deve valer o privilegio do Senado consulto Velleano, co
mo não lhe compete em garantias de Letras de risco, e mais negociações 
mercantis na conformidade do Assento de 2 de Dezembro de 1791. 

C A P I T U L O XI . 

Da Negociação ou Endoso das Letras de risco. 

AS Letras de risco são negociáveis, tendo cláusula de serem pagaveis d 
Ordem de quem deo o dinheiro. ( 1 ) Em tal caso, este tem direito de 

a endossar e transraittir a Letra a quem quizer; e se podem dahi em diante 
fazer iguaes endossos, transportes, e traspassos, como nas Letras de Cam
bio. Bem entendido, que não se pôde oppôr ( como nestas) ao portador da 
Letra a compensação de divida do credor primitivo; pois se deve considerar 
o endosso precisamente, como se no principio logo fosse passada a Letra 
ao. .\proprio portador. 

Não tendo porém a Letra de risco a cláusula pagavel á ordem, he 
licito e relevante em Juizo oppôr ao portador, a quem se endossou, não só 
a dita compensação, senão também todas as mais excepções legitimas; deven-

(1) Emerigon Cap.-p. Sec. i. 
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Ao ser então o mesmo portador considerado como simples cessionário, qué 
não tem mais direito que o seu cedente. O mesmo também procede, se a ler 
tra não tem cláusula de valor recebido em dinheiro de contado, ou em mer
cadorias ; porque, em tal caso, o endosso não vem a ser mais que simples 
mandato de demanda de pagamento. 

O Endossatario de huma Letra pagavel á ordem constitu#-se verda
deiro Proprietário da Letra. Por conseqüência os riscos marítimos fazem por 
sua conta, e por tanto lhe pertence o prêmio ajustado, bem' como o direito 
ao reembolso do capital. 

Chegando o Navio felizmente, e aehando-se fallido o recebedor do 
dinheiro, o portador da Letra de risco endossada á ordem tem seu regresso 
e acção era garanti? contra o Endossador, tirando seu protesto, e denuncian-
do-lhe em tempo e fôrma a exemplo do que se prática com as Letras de 
Cambio. Mas esta garantia deve ser unicamente quanto ao principal, despe
zas do protesto, e interesses da terra do mesmo principal pela mora, e não 
pelo prêmio, visto que o endosso não he propriamente abono e caução do 
Contração. 

Sobre cessões de dividas em que o cessionário tem privilegio de es
trangeiro, ou de Juiz privativo, veja-se o Assento da Casa da Supplicação de 
3. de Novembro de 1769 , que não dá ao cessionário mais direito que o do 
seu cedente. 

C A P Í T U L O X I I , 

Do tempo do pagamento das Letras de risco, e curso do Interesse de terra 
ou juro da Lei pela demora. 

F Indos os riscos de mar, e purificada a condição do Cambio Maritimo, o 
recebedor do dinheiro ou importância a risco he obrigado a pagar em di

nheiro de contado, no termo do ajuste, tanto o principal, como o prêmio 
estipulado; não se podendo considerar desobrigado, ainda que offereça mer
cadorias para satisfação; aliás he havido em mora, e começa logo a correr 
contra elle ipso jure o interesse de terra, isto he, o juro da Lei, segundo 
a taxa do paiz em que se deve executar o Contracto; e isto tanto do dito 
principal, como do prêmio vencido, sem que haja necessidade de estipula
rão expressa (que todavia he ordinária nas nosaas Letras de risco) nem cita
ção judicial e contestação de lide. Tal he a jurisprudência e prática de julgar 
da França segundo as Sentenças que cita Emerigon Cap. 3. Secção 3. e 4 . , 
e Cap. 9. Secção 2. 

A razão destas decisões e prática funda-se nos textos de Direito Ci
vil , que declarão na L. <>. de náutico foenore ser o Cambio Maritimo o 
preço do perigo, ou augmento da sorte ou capital dado, e que por tanto 
vem a constituir-se parte integrante do total da obrigação, e fazer hum com
posto único e indivisível. Emerigon acha estas razões simplesmente apoiadas 
nas subíilezas de Direito Romano, e diz ser contra a equidade aggravar a 
condição do que tomou o dinheiro a risco, forçando a pagar hum novo ac-
cessorio do Cambio Marítimo , que já he de si mesmo accessorio ao princi
pal. Pothier o condemna como interesse de interesse, oú hum anatosismo 
usurario, que as Leis prohibem. 

As razões destes Authores parece que não devem prevalecer ás do 
semo commum, que talvez sejão de rigorosa justiça. O recebedor do di-
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nheiro nlo se obrigou t pela boa fé do Contracto, a pagar o total e prêmio 
-no tempo do ajuste? Não satisfazendo a este empenho, não está em mora e 
falta de palavra? Se tivesse cumprido o seu trato, o credor não poderia dar 
logo o seu capital, accrescido com o prêmio, a juro ou a risco, como huma 
somma inteira, sendo o prêmio parte homogênea ao todo? Haveria injustiça 
e usura em* exigir o interesse legal e Cambio Maritimo ao curso da Praça 
deste novo capital accumulado. Pôde aquelle primeiro recebedor tolher ao seu 
credor de boa fé, ajusta occasião de novo ganho, e ao commercio, a maté
ria de huma nova transacção útil? Póde-lhe ser licito contravir ao próprio 
facto, tirar a vantagem da sua demora, e imponctualidade , cuja causa (vo
luntária ou forçada) he indifferente a quem lhe deo seu dinheiro sob a fé da 
exacta realisação do ajustado ? Não he intolerável, que o que falta ao seu 
dever, injurie a quem lhe fornece o capital para a destinada negociação, que
rendo diffamallo com o labeo de usurario? Se a Justiça authorisasse este ul
traje, os Capitalistas serião descorçoados de darem dinheiro a risco sendo su
jeitos a taes dúvidas, e empates de giro? Pague o devedor quando prometteo, 
e cessaráõ logo todas as controvérsias. 

Ordinariamente nas Letras de risco se declara o tempo do pagamento. 
Mas , não sendo este especificado, deve-se conceder tempo razoado depois de 
vencidos os riscos, e purificada a condiqão de Contracto, para se poderem 
entre tanto cobrar os fretes, e venderem-se os effeitos, attendida a regra de 
Direito nihil peti potest ante id tempus, quo per rerum naturam persolvi 
possit. L. 186. ff. de reg. jur. §. 27. Inst. de inut. stipulat. 

E ainda que na Letra de risco se expresse, que se fará o pagamento 
Jogo depois da chegada do Navio ou Embarcação, este logo sempre se deve 
entender com o temperamento de algum intervallo, pela outra regra de Di
reito Quod dicimus debere statim solvere, cum aliquo scilicet temperamen
to .temporisinielligendum estx nec enim cum sacco adire debet. L. io^. ff. 
de Solut. L.,135". § .2 . ff. de verb. obligar. Quod dixi in continenti, ita, 
accipiendum cum aliquo spatio. L. 1. §. 8. ff. ad leg. falcid. A Ordenaqao -
do Reino Liv. 4. tit. ^o. adoptou esta regra dando dez dias extrajudiciaes ao 
devedor nas obrigações e Contractos ordinários. No caso sobredito , o Juiz deve 
fazer hum arbítrio de equidade, concedendo ao devedor, segundo as circuns
tancias, hum prazo mais ou menos longo, para que, não prejudicando ao 
credor, possa o devedor ter os meios de encher a sua promessa, o que he 
conforme as regras de Direito. L. 21. ff. de jud. L. 2. ff. de re judicat. L. 
105*. ff. de Solut. Mas sempre nesse mesmo caso tem lugar contra o devedor 
o curso dos juros, desde que se constituio em mora com a interpelação ou 
exigência do credor que não foi satisfeita. 

Nas Letras de risco não ha prescripção de divida, como ha nas de 
Cambio, que, na maior parte dos Regulamentos de varias Nações Commer-
ciantes se devem exigir em tempo breve , pena de prescrever a acção; por 
tanto a prescripção daquellas he de trinta annos, como das mais obriga
ções. 



O E D I R E I T O M E R C A N T I L . 25 

C A P I T U L O X I I I . 

Do Prêmio da Letra de Risco. 

O Prêmio da Letra de Risco, e a sua superioridade ao interesse ou juro de 
dinheiro dado para o trafico, de terra, funda-se em dous princípios: 

i.° na grandeza^ e variedade dos perigos de mar, que até as Sagradas EsCri-
pturas çonsiderão impossível enumerarpericula maris quis enarrabit ? 2.0 na 
facilidade da navegação, pela oppbrtunidade que adquire quem toma o di
nheiro ou importância a risco de fazer grandes negócios, e em grande nu
mero. A; longitude das viagens; a estação delia; a qualidade dos portos; o 
tempo de guerra; o ser a navegação por paragens infestadas de piratas; lo
tação, ea idade do Navio!ou Embarcação, occasionão mil diversidades âe 
perigos, e justiíicão o ajuste dos prêmios maiores ou menores* ••> 

; De ordinário,o prêmio se estipula a pagar em dinheiro, e a tanto 
por cento do capital dado a risco, seja por viagem inteira, seja por mez :r 
mas nao implica que o seja em qualquer espécie de valor, segundo a conven
ção das partes; e até pode consistir em alguma avantagem estipulada a be
neficio de quem dá o dinheiro a risco, por exemplo j que o capital e prêmio 
seja pago em certa moeda. 

Não se estipulando expresameme o prêmio, ha opinião de que só se 
deve o juro do dinheiro. Mas Emerigon he de parecer, que elle se vence, e 
convém regular pelo curso da Praça; pois trata-se de hum Contracto de boa 
fé, em que a equidade pede se supprão as commtssões de erro, ;ou .inadver-
teneia. A justiça requerer* que os interesses dos contrahentes se equilibrem; 
em racionavel proporção. Como os proveitos da especulação vem a seí 
em beneficio de quem recebe o dinheiro * submettendo-se quem o deo aos pe* 
rigos domar, he-lhedevido hum prêmio, indemnidiade ou cambio náutico 
adequado e compensatório. 

O prêmio não he devido a quem deo 0 dinheiro,- se elle realmente 
não correo o destinado risco de mar, ainda que isso acontecesse por mero 
facto de quem tomou o dinheiro, como se dirá mais circunstanciadamente no 
Capitulo seguinte. 

A quota do prêmio he inteiramente da convenção das partes; visto 
que depende do conceito da qualidade do risco: o qHial sendo todo de ima
ginação , e segundo o caracter, mais ou menos tímido de quem dá o dinheiro ,• 
não pôde ter outros limites que o mutuo assenso dos interessados. 

Alguns Autíiores dizem que, sendo a estipukção do prêmio excessi
va, o Juiz a pôde modificar por arbítrio de equidade, e que nunca no foro 
da consciência se pôde exigir, ainda que aliás tenha consistência legal no 
foro exterior. Emerigon porém muito sensatamente observa, que só não se 
deve o prêmio, quando os pactos estipulados repugnão á natureza do Con
tracto , ou nelle interveio fraude e dolo. Por tanto no mais o Magistrado não 
pôde racionavelmente intervir, devendo-se confiar qüe as partes, entendendo 
bem seus interesses, em geral se arranjarão equitativamentef é segundo o 
curso da Praça. 

Sobrevindo a paz oü a guerra, he devido sempre o prêmio estipulado, 
verificada que seja a condição do Contracto, salvo se essa circunstancia foi 
prevista e expressamente se estipulou na Letra, que se diminua o prêmio no 
primeiro caso, ou augmente no segundo. 

Desde o momento em que o que deo o dinheiro começou a correr o 
Tom. II. G 
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risco, o prêmio lhe he devido por mteiíO , râ pe2ar <$iie depois se rompesse a 
viagem, ou esta se abreviasse, e cessase o risco antes do tempo estipulado. 
Nesta matéria corre a respeito detle a mesma paridade ou identidade de razão 
e disposição das Ordenanças a favor dos Seguradores. 

Sendo» a viagem de hida e volra 5 e nã© rótnando o Navio- ou Em
barcação ao porto da sabidar,ôu perecendo* no curso da navegação.,.Valim, e 
Pôtmer são de parecer, qme o prêmio deve ser diminuído de hum terço, a 
e*êrrVp1tí «ío qifje se practica nos Seguros em caso'semelhante. Emerigon po
rém diíf q̂ ué! esta opinião he contrariará letra e espirito das Ordenaaças de 
Máfiríhá: ppíqüe a regra geral he, que, desde o momento em qmje o que 
dêo ô dinheiro Começa a correr o risco, he-lhe devido por inteiro o premia; 
além dô argumento que se deduz das ditas Ordenanças Tit. do Frete. Art. 9* 
Posto as me§*»9s Ordenanças estabelecessem áqoelle desconto em favor dos 
Seguradores, esta graça, sendo de interpretação estreita, não admitte exten
são ao Contracto do Cambio Marítimo; Tal he a praxe de julgar na França 
segundo Os ârestos que Cita aquelle Author. 

;rTI A mesma jurisprudência, diz elle, procede no caso de ter sido dado 
dinheiro a risco sobre a carga; do Navio ou Embarcação; com tarir© que os 
effeitos que sobre elle se deo, tivessem sido posto* em terra antes do sinis
tro, e não se podesse traspassallos para outro vaso. Se quem tomou o dinhei-* 
fó, em itigár de Carregar sobre outro vaso os effeitos carregados*1 ou seus 
fêtofriõS, os dissipa, « dispõe a seu arbítrio, elle deve pagar assim o capital 
Âttíiado 8 risco, como o prêmio estipulado. -ri 

OcttOrre aqui feflectir sobre a nossa Legislação na presente matéria. 
Protestando á miia religiosa reverencia ás Leis Pátrias, todavia parece que se 
hí Urgente á Befôrlttfi ou Declaração Aathentica do Alvará de 17" de Janeiro 
de ly^jt, pêlaà observâçõè* que , com o mais profundo acatamento , submetto 
á Sâbeáorte do Governo, è sua tão paternal e esclarecida protecqão do Com
mercio e navegação. " 
,«-;r.';m Aqôélle Alvará prohibe, debaixo de pena das Leis contra usurarios, 
ô daf-se dinheiro a Cambio Maritimo por Prêmio de mais de cinco por cen
to , e por menos de ânno, salvo sendo para o Commercio da índia Oriental. 

Esta Legislação feita no Ministério do célebre Marquez de Pombal, 
qtie estava imbuído dos erros do Systema mercantil de Colbert, e outros Co-
rfphe&S e Pahegymtas das RestricçÓes de Commercio, parece que ora não 
pódè ter lugar depois das luzes econômicas, que tanto se espalhão na Obra 
do grande Me*tre Smith sobre as Riquezas das Nações, e que exponho no 
meu Tratado 8. de Economia Pârt. 4, 

Aquelle Ministro]\ aliás a outros respeiros restabelecedor da Nação, 
M céftsürado pêlo dito Author Inglez, por se lembrar de estabelecer Compa
nhias de Colônias, quando já todos os Gabinetes das Nações Marítimas as 
tiHhão abolido pela evidencia de seu prejuízo. Deixando franco á Nação tão 
iõmente o Commercio d'Ariâ, quiz que todos os Capitães do Reino, por 
indirecta força •, se dirigissem em virtude daquella policia artificial, para as 
Companhias de Pernambuco, e Maranhão ; e para as mãos de seus Accionis-
tas, permittindo até á Nobreza, e Corporações de mão morra, cofflmerciar 
rem por meio das Companhias» Não restava aos Capitalistas senão este recur
so -, não Jjodendo dar dinheiro a Cambio Maritimo por maior prêmio do juro 
de terra, nem por menos tempo que o do giro annual das Frotas. 

Qual foi o resultado de tão infausta economia ? As Companhias com-
tfieftérâo enormes damnos, como era natural, exercendo o monopólio que de 
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si mesmo dá opportunidades e tentação para abusos. Por tanto fallirão, e sé 
abolirão juntamente com as perniciosas Frotas. Os particulares sempre illudi-
rão o rigor da Lei por Contractos e escrípturas simuladas, inglobândo no ca
pital-a maioria prohibida do risco, sendo este estipulado segundo a avença 

.das partes, ou curso da Praça. Todo Q mundo sabe desse obvio estratagema 
e universal simulação. A boa fé humana, e a lealdade do caracter nacional, 
tem feitos raros os exemplos de perfídia das partes recalcitrantes, e refracta-
rias, e dolosas, que resilindo dos termo? verdadeiros do trato, o tem recla
mado em Juizo por usurario. Commumraente se previne o golpe do doloso re
cebedor do dinheiro, contraveniente á sua palavra e ajuste não fraudulento, 
antecipando-se quem deo o dinheiro a dehunciar-se judicialmente de usura, pari 
evitar a sancção legal, valendo-se do indulto da Ordenação do Reino Liy« 4. 
Tit. 67. §. 10. Quando acontece tal easo, he geral a detestaçlo contra o re-
clamador do trato, e o seu credito mercantil se perde para sempre. Tal he 
a generalidade, e força da opinião pública! 

He evidente ser impossível esperar que o que tem dinheiro, o dê a 
Cambio Maritimo pelo mesmo prêmio do jurodò. dinheiro emprestado, sendo 
os riscos de mar immensos e variados, e sendo licito exigir o interesse legal 
no Contracto do mutuo sob boa segurança de penhor, hypotheca, ou abonos, 
c garantias mercantis, que tranquillisão o credor, e lhe dão a moral certeza 
do seu reembolso. Luta-se (ao que parece) contra a razão, e natureza, pôr 
em parallelo os prêmios de tão differentes Contractos; e a Legislação que 
insiste em tão impraticável empenho, só pôde ter o effeito de estragar a mo
ral piíblica, interromper o curso do Commercio, affugentar o dinheiro da 
Nação para os cofres dos a varemos, forÇaf aOs Cidadãos , ap terrível habito 
de simulação, e desobediência ás Leis, e dar ansa aos homens máos de se 
prevalecerem da arma legal para violarem as próprias convenções, aliás em 
si licitas'e honestas. 

No Brasil o Commercio da Costa d'Afriç£ para resgate de escravos," 
e o da Cabotagem das Colônias, he promovido por dinheiros de risco, que 
se dá sempre muito além do juro do dinheiro, conforme a differença das 
viagens, e portos, e eoncurrencia de capitães empregados. A geral inobser
vância das Leis, que o evidente interesse particular quasi necessita, além de 
trazer carrego de consciência (pois as Leis do Soberano obrigão também em 
vinculo interno) he de conseqüências perniciosas, quer se tolerem as simula
ções , que são tão sabidas na geral prática, quer se faça executar o rigor da 
Legislação. 

Formula das Letras de risco da Praça dá Üahiana Navegação 

da Costa d? África. 

Bahia de de 180^ 

/ v Principal • . •&— • *> 

t ; Prêmio a 5 por cento * . $ . . . » 
Somma . . (fe . . , 

A trinta dias vista, depois da chegada a salvamento ao porto desta Cidade, 
ou a qualquer outro do Brasil, onde faça descarga vindo de ypíta da Gos-
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ta da Mina, ou qualquer porto d'Africa » o Bergantim invòdação tal » 
para onde segue viagem com o Mestre F. pagarei eu F. Senhorio »> ou 
interessado >> que sou no casco' e carga do mesmo Bergantim, ou quem 
meus póderes tiver e effeitos receber, por esta minha única Letra de. risco 
ao Senhor F. ou a quem seus poderes tiver, e está me apresentar a somma 
e quantia de . . $ . * . proveniente de . . $ . - . recebido dó dito-Se
nhor em dinheiro (ou tabaco, e effeitos) para ajuda e augmento da carre
gação do dito Bergantim; e pelo risco que nella vai correndo de mar, 
fogo, corsário, e piratas, inimigos, ou falsos amigos, e não de qualquer 
outra avaria, alijação, e morte de escravos, que isto tomo sobre mim, e 
lhe dou de av,anço a 5 por cento de prêmio,que nos ajustamos, que jun
to ao principal faz a dita quantia de » tanto a que pagarei sem dúvida 
alguma no tempo do seu vencimento; e caso naufrague o dito Bergantim 
(o que Deos não permitta) ficará esta Letra vencida pro rata; e não sacis* 
fazendo no seu vencimento, pagarei do tempo que exceder os juros da 
Lei até seu real embolso: para o que obrigo meus bens presentes e futu
ros, dito Bergantim, e sua carregação, etc. 

Firma do Recebedor. 

CAPÍTULO XIV. 

Dó Storno ou dissolução e nullidade da Cambio Maritimo por rompimento 
de viagem, falta , ou fraude de quem tomou o dinheiro a risco. 

' i c < : 

STorno significa dissolução ou nullidade de trato. Como o risco de mar e 
da essência e condição impreterivel do Cambio Maritimo, he por tanto 

necessário, que o dinheiro dado para certa viagem especifica seja realmente 
empregado no objecto para que foi recebdo. Senão se effeituou o destinado 
emprego j nem foi exposta a sua importância ao risco maritimo, o Contracto 
não pôde subsistir, immediaramente se storna , caduca, dissolve, e annulla; e 
esta nullidade entf-a nas regras geraes de Direito que milhão a respeito das 
convenções em que se não guardou o estipulado; conditio causa data, causa 
non sequutãi Em tal caso quem deo o dinheiro, tem sim direito ao reem
bolso cio seu capital, mas não pôde pertender o ajustado prêmio, isto he, o 
preço do perigo, visto que este não existio. (1 ) 

f Por tanto, se o que tomou dinheiro em boa fé, o dissipou em terra, 
e não quiz ou não pode carregar effeitos no Navio, ou não empregou util-
mente no costeio e vitualhas do mesmo Navio destinado. se reclamou o trato 
antes da sahida deste, se houve rompimento de viagem- antes da partida, ain
da por facto de quem tomou o dinheiro, cessa o vigor do Contracto. 

Os Authores Italianos são de parecer, que o Storno do Cambio Ma
rítimo só tem lugar, quando se rompe a viagem por força maior, e impre
visto obstáculo, antes de começar o risco, e quem deo o dinheiro não pôde 
carregar no Navio, ou fazer o destinado emprego útil a bem do casco e na
vegação. Porem Valim, Pothier, e Emerigon são de opinião contraria, se
guindo a letra e espirito das Ordenanças de Marinha Art. 15 , que nesta parte 

(1) Eriierrgon Cap. 6. 
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se conformâo aos princípios fundamentaes de Direito Civil, e da Ração , que 
faz o risco marítimo a essência e condição virtual do Contracto. 

Se quem tomou o dinheiro não quiz ou não pode, por qualquer causa 
carregar a total importância no Navio, e para a viagem do destino, e só 
carregou ou fez útil emprego em parte, o Contracto se storna c dissolve 
quanto a parte que não foi exposta aos riscos; e subsiste na parte que real
mente os correo; e em tal caso, o que deo o dinheiro tem direito á parte 
proporcional do prêmio, sendo a viagem feliz, e havendo perda, só tem di
reito ao reembolso da porção que não foi exposta aos riscos. ,,. 

Havendo feliz viagem, e não tendo quem tomou o dinheiro querido 
carregar, ou fazer útil emprego, no todo ou em parte, fica responsável ao 
interesse de terra, ou juro do dinheiro, pela demora do reembolso do prin
cipal, desde o tempo que recebeo a somma, ainda que justifique que não es
teve da sua parte a falta da carregaqão e emprego utih Assim se deduz do 
dito Art. i<r. 

valim acerescenta, que se,elle por sua falta (e não por força maior 
ou imprevisto accidente) deixou de carregar, e fazer útil emprego dó di
nheiro , he de mais obrigado a pagar meio por cento do prêmio a quem deo 
p dinheiro, se este tinha feito segurar o principal, como he authorisado nas 
Praças. ... .-.;... 

O que he dito sobre o rompimento de viagem, procede somente * 
quando tal rompimento he feito antes da partida do Navio, isto he, antes 
de começarem os riscos da viagem destinada., Pois huma vez que elle desa-
ferrou do porto, se fez 3 vela, e comeqárão os riscos de".mar, ainda'que 
logo depois, ou no curso da navegaÇão^se rompese a dita viagèin, quem 
deo o dinheiro, tem vencido irrevocavelmente,inteiro prêmio, na conformi» 
dade da regra estabelecida no Cap. 6. „.. c. >?> .1 rnc v J~. ÍÍW. 

Posto seja livre ao que recebeo o dinheiro a risco não carregar, nem 
expedir o Navio para a viagem projectadá, e por tanto stornar e retratar o 
Cambio Maritimo; todavia, para declarar o storno a quem deo o dinheiro, e 
isentar-se de pagar o prêmio ajustado, he preciso.que declare e interpelle a 
quem deo o dinheiro, antes da partida do Navio; para remover a presum-
pção de fraude, que naturalmente se levanta contra si, justificando que não 
pôde carregar effeitos, e expor aos riscos a importâncias das, soramás que 
tomou. ! -". 1. rui, >v • ir- n^ w . i 

Pothier. porém adverte, que „. em geral não se presumindo «por Direito 
a fraude, deve em tal caso ser facilmente attendido o que recebeo o dinheiro, 
nas allegações. ou provas que fizer para justificar a sua boa intenção: para o 
que basta que allegue cousa plausível* > Mas difficijmente pódsnser. attendido,, 
se propõe o storno depois da sahida. do Navioi^.declarando.-a quem deo o 
dinheiro que não teve lugar a expedição- projeetada. Em taLcaso deve justifi| 
ear a sua innocencia por allegaqoes e provas líéievântes. Este rigor hè, justo ti 
pois, ainda .que ninguém deve ignorar, a córidulão daquelle com quem trata,, 
com tudo não soffre a boa fé, eos interesseidá.ekçulação mercantil, que es-, 
teja no vago arbítrio de quem recebeo o dinheiro,.frustrar,o:ganho licito do 
prêmio maritimo, a que tinha direito quem;deo seu dinheiro; nahóa fé da' 
applieaqão destinada, e que poderia ser dado a outra pessoa mais activa e 
constante.nos seus negócios. . n:w z•"•>;. «nr >;h o;; .. •:. ic 

Quando o Mestre dó Navio oü Embárcaqlo,:Armador,:ou Carrega
dor, toma dinheiros a risco em maior somma do ;que a,importância da car
ga, e útil emprego no casco para reparo, costeio, ou vitualhas,f se o Navio. 

Tom. II. H 
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ou ̂ Embarcarão se perde por naufrágio, varaçáõ, ou preza, o excesso da 
quantia dá Vebemenre suspeita de fraude daquelies Recebedores, qUe de pro-
posiro procurarão encalhar e entregar o Navio aos piratas e inimigos , pa
ra lucrarem a maioria do cabedal tomado, do que tem havido detestáveis 
exemplos. 

Para obviar taes malfeiforias o Art. 3. das Ordenanqas prolnbe tomar 
dinheiro a risco sobre o corpo ou carga do Navio, além do real valor res* 
pectivo: sob pena de ser quem o tomou constrangido a pagar no caso de 
fraude todo o principal tomado, sem embargo da perda ou preza do Navio. 

Mas, em tal caso, quem deo o dinheiro não pôde exigir prêmio; 
ptois fica o fraudulento recebedor assás punido pela perda de todo o princi
pal: mas, segundo Emerigon, tem direito ao juro da Lei, em virtude da 
regra geral, que, declarando-se nullo o Contracto por fraude do recebedor, 
tem lugar desde a data do mesmo Contracto o curso dos interesses legaes dè 
terra, de que se tratou no Cap. 12. 

Se o Navio chega felizmente, P recebedor do dinheiro culpado de 
fraude pof ter tomado sommas em excesso a importância exposta aos riscos, 
ou desbaratado a que recebeo, ou dado outra applicaqão, não se pode eximir 
de pagar não só o principal senão também o Cambio Maritimo ajustado. A 
excepção de dolo lhe impõe silencio, e não lhe permitte vir a juizo allegâr 
a própria malícia. 

E se essa fraude foi feita pelo Capitão no curso da viagem, os pro
prietários, e Armadores, que respondem pessoal e absolutamente pelos factos 
do Mestre seu Mandatário e representante, não podem isentar-se de pagar 
o principal e prêmio ajustado aos que derão o seu dinheiro em boa fé para 
as'necessidades da navegação, nos termos expostos nos Capítulos 8. e 9 ; 
salvo se fizerem o abandono do Navio e frete. 

o . C A P I T U L O XV. 

Do Segura do Dinheiro dado a risco. 

P Elas Ord. Mar.Fr. Liv. 3. Tit. 6. dos Seguros Artigo 16 e 17 he pro-
hibido a quem tomou o dinheiro a risco ,fazello segurar, e a quem o deo, 

fazer segurar o prêmio ou Cambio Maritimo, pena de null dade dos Seguros, 
e de castigo corporal. Esta Legisfaqão vem a legitimar o seguro em favor de 
quem o deo quanto ao principal, que Corre o risco de perder; A raíão da*, 
quella prohibição he justa; pois não correndo o recebedor risco alguin de 
mar, sendo "todos a cargo de quem deo o dinhqiro, não pôde deixar de ter 
intenção fraudulenta, se o vai segurar na correspondente quantia.-
r i Esta m ã o não milita conrra o que deo o dinheiro;'pois, receando o 
sinistro do seu capitai, não he alheio da razão que procure removello por meio 
do seguro : tanto mais que não faltarão occasiões em que o -não possa con
seguir senão com total sacrifício do seu prêmio estipulado no Cambio Marí
timo, e talvez ainda com desfalque do principal. . • 

Ainda que quem dá o seu dinheiro a risco seja considerado como se
gurador do mesmo, essa razão com tudo nãô obsta que não procure depois^ 
pôr o mesmo dinheiro (que vem a ser ccmo outra qualquer propriedade) a 
abrigo da perda de mar, pôr via da Apólice'de Seguro: 1>erh como, pela 
pnática hoje commum nas grandes Praqas, he licito o reseguroj que os Se*j 
gliradòres fazem'̂  removendo o seu risco scbre outros Seguradores mais ani-; 
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mosos, e esperançosos de bom succeso. Como a differença dos capitães, ca* 
racteres e circunstancias dos que se empenhão em especulaqões marítimas, in
fluem em as ditas transacçôes mercantis, o bem e gyro do Commercio exige 
que se franqueem estes tratos, sendo feitos em boa fé. E tal he o aciual uso 
e estilo das Praças mais consideráveis da Europa. 

Valim commemandó o dito Art. 16. du que o próprio recebedor do 
dinheiro a risco pôde fazer segurar os effeitos para que recebeo o dinheiro, se 
estes forem de maior imporfância do valor que os mesmos dinheiros, recahin-
do o seguro tão somente sobre o excedente dessa importância ou valor. Eme
rigon , e Pothier são do mesmo parecer, e com evidente justiça. 

Na Itália he permittido a quem deo o dinheiro segurar tanto o prin
cipal , como o prêmio , bem como os Seguros e Câmbios Marítimos de me
ra aposta. Porém a boa razão não permitte auihorisar semelhantes actos, 
Oue são suspeitos de fraudulento destino , ou contrários á natureza do 
Contracto. 

Em Inglaterra he geral a prática dos Seguros do dinheiro a risco* 
Allan Park transcreve o Estatuto de Gedrge II. , que impõe pena de morte 
aos Capitães e Marinheiros, e quaesquer outros officiáes do Navio, que, to
mando sommas a risco em mais do valor das cousas que expõe 20S perigos 
de mar, voluntariamente a destruírem, ou procurarem fazéllo perden Elle 
por fim accrescenta que, tendo prodigiosamente augméntado o Commercio do 
paiz, e vindo a ser muito geral o costume de dar-se dinheiro a risco para 
as emprezas marítimas, ós Capitalistas, vendo-se sujeitos a grandes riscos, 
entenderão ser necessário proteger a suã propriedade por riieio doâ seguros* 
Mas, para se poderem estes Considefar íegkimos, he necessário: i.° que não 
èxcedão a real importância exposta aos riscos): 2.0 que na Apólice se deeWe 
que essa importância procede de dinheiro ao valor á risco: £.»q<üe chegando 
o Navio a salvamento, quem déo o dinheiro ou importância a risco, não re* 
ceba dous capitães, a saber, hum do recebedor, e outro do segurador, tí 
que seria enorme fraude, e furto, e Contra a Lei dos Seguros, qaê he sim
ples Contracto de indemnidade da perda realmente sPffridd. 

C A P I T U L O X V I . 

Do Privilegio da hypotheca das Letras de risco. 

S acqões derivadas de Contractos não produzem, por si mesmas, bypoihecd 
sem expresso âjüsté das parres, que se chama convencional e expressa, 

ou pór prévio estabelecimento de Lei, e que se denomina legal e tácita. Fora 
destas circunstancias, não ha; hyporbeeâ, visto que se trata de prejuízo de 
terceiro, e matéria de privilégio, que he de rigor e direito estreito. É pof 
tanto não âdmitte interpretaÇSO extensiva; não se podendo argumentar por 
conseqüências, nem por identidades de razão. E , ainda no casd de haver tat 
privilegio de hypotheca, extincta á cousa soVè que elle versava, extingue* 
se logo também Vmesmo privilégio. A importância do Contracto do Cambio 
Maritimo pára o bem da navegação motivou, nós Estados modernos com--
merciantes, huma Legislação favorável a quem dá dinheiro a risco, para 
segurança de seu reembolso ou possível indcmnisação. Pelas Ord. Mar. Fr» 
Art. 7. e 8. quem deo em boa fé dinheiro a risco em tempo e fôrma por 
escriptura pública ou privada, adquire o privilegio de hypotheca tácita e 
real sobre o Corpo e apparelhos do Navio ou Embarcação, suas yictuadbas, 

A 
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e frete; e , ainda no caso de naufrágio, aos restos salvados para o pagamento 
do principal e prêmio, e interesses de terra pela mora; quer desse dinheiro 
ao Armador, quer ao Capitão no curso da viagem , nos casos em que este 
he authorisado a tomallo por conta dos mesmos Armadores ( i ) . E tendo ha
vido sinistro, concede o mesmo privilegio de hypotheca sobre o salvado 
quanto ao principal e interesses de terra. Aquelle privilegio headquirido, ain
da que se rompa a viagem, ou se faça apprehensão do Navio antes de se 
fazer á vela; não-se vencendo então o prêmio do Cambio náutico,, visto não 
se ter exposto o Navio aos riscos, 

Emerigon he de parecer, que aquella hypotheca sobre o frete não se 
extingue ou descarrega, ainda que haja para isso pacto especial na Letra de 
Risco. Posto tal pacto valha entre o Segurado e o Segurador, com tudo elle 
diz;, que não pôde subsistir entre o que deo o dinheiro a risco e quem o re
cebeo: pois que o seguro he susceptível de rodas as condições honestas, que 
as partes quizerem convir, e o Segurador tem o arbítrio de limitar os seus 
riscos e responsabilidade. Mas a natureza do Contracto do Cambio Maritimo 
sujeita ou obriga a quem deo o dinheiro a risco a todo o sinistro maior; 
donde se segue, por reciprocidade de razão, que os restos salvados, e os 
fretes do Navio são inteiramente hypptliecadós a quem deo o dinheiro sobre 
o Corpo do mesmo Navio: pois, sem o socorro do seu dinheiro, não se 
poderia executar a erapreza marítima: donde segue-se, que o pacto que dis
pensa o frete da contribuição vem a ser opposto á equidade natural, e em 
alguns casos faria o naufrágio proveitoso a quem reçebço o dinheiro. De
mais , o frete se considera accessorío e parte civil e legal do Navio, e por 
tanto pertence também integralmente a quem deo o dinheiro, havendo mer
cadorias salvadas em rodo ou em parte. 

Sendo o dinheiro dado ao Capitão no lugar do domicilio dos Proprie
tários (ou seus correspondentes) sem seu consentimento, o privilegio da 
hypotheca não compete senão sobre a porção que o Mestre tiver no Navio 
e frete. Mas os que concorrerão para os seus reparos, costeio, estando o 
Capitão notoriamente authorisado para isso, tem privilegio sobre a totalidade 
do Navio. 

O dinheiro a risco dado a alguns dos Sócios ou Quiratarios do Na
vio, não produz hypotheca senão sobre a sua porção de interesses; salvo 
sendo o Caixa .da. Sociedade, ou da expedição, e ter tomado os dinheiros 
nessa qualidade. 

Tendo-se dado dinheiros a risco por viagem de hida e volra, os re
tornos da Carregação de conta de quem recebeo estão sujeitpsá mesma hy
potheca (2). Se este porém carregou mais da importância tomada a risco, 
elle pôde no curso da viagem descarregar em terra o accrescimo das merca
dorias , deixando no Navio o alimento do risco até á concurrencia da somma 
recebida; e quem deo o dinheiro, não tein por isso razjíq de queixa.,Mas 
este só corre risco das mercadorias até a concurrencia da somma dada, que 
se achava no Navio ao tempo, do Sinistro. 

Dando algum dinheiro a risco conjunctamerite sobre o Corpo e Carga 
do Navio, este Corpo e Carga- formão a respeito delle comojhuma só massa. E 
por tanto elle goza de hum privilegio solidário da hypotheca dita sobre as im
portâncias respectivas , para se poder pagar por qualquer destes dous óbjectòs. 

( O Emerigon Cap. 12. Sec. 2. 
( 2 ) Emerigon Cap. 12. Sec. 2. 
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Este privilegio comprehende não só o principal, mas também o prê
mio e interesses de terra , visto nascerem da mesma causa e do mesmo 
Contracto. 

Quem deo o dinheiro a risco não he obrigado, no concurso de ter
ceiro, provar o utii emprego que o recebedor fez do dinheiro, basta que 
apresente o Seu titulo em regra. 

C A P I T U L O X V I I . 

Da perda do Navio ou Embarcação, e prova do carregado. 

ÂPerda do Navio ou Embarcação por sinistro, força maior, e fortuna de 
mar, por si só não liberta a quem tomou o dinheiro de pagar o princi

pal; he também necessário que prove o útil emprego do mesmo dinheiro, jus
tificando ter interesse de sua conta no Navio, ou em reaes effeitos, ou em 
valores do costeio e vitualhas, até á concurrencia) da somma tomada, e que 
éfíecrivãmente forão expostos aos riscos marítimos. Tal he a,determinação do 
Artigo 14 das Ordenanças. Incumbe-lhe o ônus desta prova, e não a quem 
dá o dinheiro; que não tem mais obrigações para legalisar a sua acção e 
demanda q.ue apresentar a Letra ou Contracto de Risco do recebedor do di
nheiro ou seus Procuradores. 

Não he porém necessário que o recebedor justifique ter feito empre
go de sua conta á importância tomada a risco antes da partida do Navio, 
bastando que mostre tello feito no curso da viagem na escala,ou caravana in
termediária , onde esperasse fazer<r hum emprego mais útil.1» 

Também não precisa que justifique ter empregado o 'dinheiro, em tal 
ou taes effeitos: basta que mostre que, antes do sinistro, elle tinha no Na
vio para alimento do risco quaesquer valores reaes até á concurrencia da som
ma tomada. 

Alguns Authores tem querido sustentar, que he licito tomar dinheiros 
a Cambio Maritimo sobre effeitos, que já estão em riscos de mar; e que, 
para ser o recebedor exonerado de pagar o principal, acontecendo o sinistro, 
basta provar que, ao tempo em-que aconteceo a perda, se achava no Navio 
o alimento do Risco. 

Porém Emerigon impugna este .parecer, e com justa razão, dizendo, 
que os Seguradores podem tomar Seguros sobre Navios e effeitos , já corren
do a sorte da navegação, sendo licito a quem expoz o seu cabedal, remover 
a todo o tempo em boa fé os riscos por meio das Apólices de Seguro. Mas 
não milita o mesmo respeito do dinheiro trajecticio ou dinheiro dado a ris
co ; pois he de sua natureza destinado a contribuir ao armamento ou Carrega
ção do Navio, ou para os reparos e necessidades delle durante a viagem. A 
natureza do Contracto e a boa fé não permitte, que, sem causa legitima, 
se prejudique aos que derão em tempo seu dinheiro a risco pela introducção. 
de hum novo concurrente, nem os Seguradores por hum novo extemporâneo 
fornecedor do dinheiro, que, pelo que toca ao capital, os excluiria do con
curso dos effeitos salvados. A opinião contraria, além de offender direitos já 
adquiridos de terceiros, seria sujeita a abusos, fraudes, e simulações, diffieeis 
de se desapprovarerm 

Tom. II 
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Do Concurso dos Credores na preferencia intentada contra quem<*4eo-
dinheiro a risco sobre oY£arpo da - Navio.v-:^ ??>.. ; J 

' ; .. JÍ: T.„Í: . ..... o $.: ^c-jrírrj ;JU o irrn v\ ÍY;OJ 

COnstruindo alguém ou comprando a credito hum Nav^ioouíEmbarcsçáay; 
fazendo-lhe o costeio e preparos para a expedição, tomando além disto 

dinheiro a risco sobre o Corpo, tem .acòjkécidb Ser ô Navio penhorado antes 
ou depois da partida da viagem projectada. 

No primeiro casos, quem deo o dinffeiea,«na^ ópiniãórd^ Emerigon , 
não tem preferencia aos que concorrerão com seu trabalho e materíaes, appa-
íelhos, e fornecimentos pára a constnuqçãô., e.iexpediçãov e nem ainda ao 
Vendedor; 'mas deve-ser giádoado em lugar posterior, depois de estarem es
tes pagos: pois o Contracto donCâmbio Maritimo não vem; a ser verdadei
ramente tal, senão desde o momento da-partida^do Navio: antes-disso o di
nheiro dado não he dinheiro.rrajecticio. L. 1. ff.- de naut. foenor. Pelas- Ord. 
Mar. Fr. Liv. 1. Tit. 14. Art» ió. deve ser posposto a todos -que vem ahi 
enumerados, - >; rv ' :.PÒ « JÍÍM (.'-.. ;:;r;rJ .:. :i.-.:.'—í. „r. 

A regra1 geral em matéria de privilegio e preferencia de Credores he 
p/oe, deve ser primeiro graduado o que tem-mais. contribuído para conservar 
à cousa. '" <y< 
-'-•iq :- No segundo',caso, o que deo o dinheiro 3.risco tem, pelo seu direi
to de hypotheeàTprefèrencitf sobre todos- os Credoresr que Jião tem supe* 
fióVprivilegio ao seu, declarado -expressamente.pela Lei do paiz, ou-Lei 
geral dss Nações Commerciantes,"e isto «para cobrança do seu principal..ô 
prêmio e interesses de terra-, ftanro no valor do Navio,' como na 'importância 1 
do frete.' i : »»'' ob v.si.-ç f .,-u s-v ., ; . <~zú :io:\.. : - J 

r A Ordem, ém que no dito caso hefgraduada a preferencia dos Cre-
res dos Proprietários de Navios he: I o As gentes de mar pelosnseus sala* 
iríPs: i.° Os que no curso da viagem:fornecerão as vitualhap, sem as quaes o 
NarionãP poderia'voltar; e os carregadores, cujas mercadorias forão vendidas 
no curso da mesma viagem pelas necessidades do.Navio: 3I0 Os que empresf-
tárão dinheiro psra reparo, Costeio, vitualha?, e esqruipamentorantes da par-
tida do Navio: 4.0 Os que fornecerão os apparelhos : 5>.°.Os; obreiros da cons-
trucção e reparos": 6.° Os que derão dinheiro a risco para a viagem: 7.0 Os 
carregadores, cujas mercadorias não se acharão no Navio: 8.° Os Segurado
res -sobre o corpo para paga do seu prêmio: 9.° O que deixou dinheiro em 
poder do que recebeo ã risco na viagem antecedente para renovaqao do Con
tracto: io.° O vendedor do Navio, cujo preço he - ainda devida- Os quatro 
primeiros Credores são contemplados expressamente pelas citadas Ordenanças 
da Marinha; e os três últimos devem também ter lugar segundo a doutrina 
de Emerigon Cap. iz . Sect. 3. e 4. <-

Deve-se notar a justiça com que he preferido no concurso o que deo 
dinheiro a risco para a viagem ultima, ao que o deo para as antecedentes, e 
deixou a sua importância em mão ào recebedor, seja para renovação doCon<-
traeto para as viagens que espera fazer, ou por outra causa, e" por; confiar 
delle.O credito, que faz ao recebedor^ não'pôde prejudicar a hypotheca es
pecial do novo credor que deo o dinheiro para a ultima viagem. As Ord. 
Mar. Fr. Art. 10. excluem expressamente do concurso os créditos daquelle 
dinheiro não cobrado em tempo, e parados em mão do devedor. 

O que sé diz do corpo àp Navio, procede a respeito do frete, como 
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já se indicou no Cap. 16 J-pois o frete he o accessorio e frrçcto civil do Nt* 
vio; e sendo este, pelo commum privilegie, hypothecado a-quem. deo o di
nheiro, o frete tombem vem a constituir parte da hypotheca legal; pois em 
Direito o accessorio do penhor faz parte do mesmo penhor: quod accedit 
ptgnort ,pignus est. Donde se infere, que todo que tem privilegio sobre 
o corpo do Navio , o tem igualmente íobré o, frete. Assim-, he expresso nas 
Ord. Mar. Fr. no Liv. Tit. Art. 7. dos Contractos de Grossa Aventura ou 
Cambio Maritimo, Art. 2. Tit. dos Proprietários. Art. 6, e 19. Tit. do 
Ajuste ou Matricula da Equipagem, Art: 20. Tit. do Frete f Art> 1-1. Tit. 
das Cartas Partidas ou Affretamcnto, Art. 4. Tit. das Avarias^ Art. 7. Tit. 
do Alijamento. ;r- • •' >'A -,- <., r. 

Pela Legislação pátria, os Salarioá, e soldadas das Gentes de-mar 
áão isentos de todo o concurso de Credores para lhe serem pagos precipua-r 
mente em virtude do Alvará de 16 de Março de 1775. Na.verdade seimelies 
© Navio não ̂ poderia vir'a bom porto. 01. , :n -r; ,-rr:. 
o Os Cr-edores de Letras de Risco são'graduados no concurso de pre> 
ferencia na conformidade do Alvará de 15'de Maio de 1776, que declara o 
terem taes Letras a força-de escripturas públicas. -.!r.-

Estas disposições devem ser combinadas com a Lei de 20 de Junho 
de 1774. §. 30, e seguintes, e Alvará de 24 de Julho de 1793. 

C A P I T U L O X I X . — — 

Do concurso de Credores sobre os restos salvados, tantox do Navio que fez 
naufrágio, como da sua carregação e fnete. 

AContecendo naufragar o Navio, ou sendo <e©ndemnádoí por Jiinavêgável 
(0 que vem a ser de eifàto idêntico > e,havendo porções delle salvadas 

do seu producto, devem ser pagos os Credores na graduação seguinte: i.° Os 
que concorrerão para a salvação: 2.0 as gentes de mar pelas suas soldadas: 
3.0 os que derão dinheiro a risco, e os mais Credores' do Naviov segundo a 
ordem exposta no Cap. 18. ( 1 ) . 

As Ord. Mar. Fr. Art. 18. do Cambio Maritimo "determinão, que, 
havendo este Contracto > e do Seguro sobre a Carregação, quem deo o di
nheiro a risco seja preferido aos Seguradores sobre os effeitos salvados do 
naufrágio., porém só quanto ao seu principal. Emerigon, para justificar esta 
preferencia, assigna a ração de que, o que deo dinheiro a risco contfib«e 
directa e physicamente para a existência dos effeitos postos em risco, e o 
Segurador não vem a ser mais que simples garante, fiador, e comprador do 
perigo, e que tomandb-o sobre si inspira a coragem para a expedição marí
tima, sem procurar nem fornecer as mercadorias, que se carregarão no Na
vio. Por isso o que deo o dinheiro adquire hum privilegio real de hypotheca 
sobre a cousa exposta ao risCo. Este privilegio e direito de hypotheca não 
poderia ser anniquílado pela alienação e cessão que o Segurador faz por via 
do abono aos Seguradores »»a cousa passa sempre com o seu encargo >» co
mo he principio certo em Direito civil, âdoptado na Ordenação do Reino 
Liv. 4. Tit. 3. 

Conforme estes princípios até parece que o que deo o dinheiro, de
veria ter preferencia aos Seguradores, não só quanto ao principal, mas tam-

(1) Emerigon Tratado dos Seguros Cap. 17. Sec. 9. e i l . ,"e Txat. a. Cap. iz.Seí. 5. 
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bem quanto ao prêmio ou Cambio Maritimo." Mas a citada Ord. Mar. não 
0Concede; o que parece ter sido suggerido por hum arbítrio de equidadef 
para que o Segurador, que também concorreo para o bem da navegação, 
não fique em todo frustrado do seu premió do Seguro. 

Emerigon adverte, que a anterioridade das datas dos Contractos, e a 
authenticidade, ou falta delia, não são circunstancias que se considerem para 
derogar o dito privilegio e preferencia; salvo o caso da fraude, competente
mente provada. 

Este privilegio procede ainda,nos Contractos de Cambio Maritimo pas
sados em paiz estrangeiro. • : , . . . 

Valim no Commentario ao Art. 7. das Ordenanças ao presente Tit . , 
dizque este privilégio sobre o frete comprehende também o frete ganhado 
a tqdo evento antes da partida do Navio; e por tanto se o Proprietário fizer 
abandono delle, he preciso também abandonar esse frete. 

Como se pôde dar o dinheiro, ora sobre o Navio e seus apparelhos, 
ritualhas, armamento etc., e ora só sobre as faculdades ou carregação, o 
privilegio da hypotheca segue a designação especifica dos Contrahentes; de 
sorte que no primeiro caso he só restricto ao Navio, e no segundo, só re-
cáhe o privilegio sobre os effeitos carregados. 

APPENDICE I. 
DAS LEIS DO REINO SOBRE CONTRACTO DE CAMBIO 

MARÍTIMO, OU LETRAS DE RISCO. 

Coílecção I. das Leis extravagantes ás Ord. Liv. 1. Tit. 51. 

E 

Alvará de 14 de Fevereiro de 1600. 

U EIRei faço sabei* aos que este Alvará' virem i que desejando atalhar 
com remédio conveniente aos grandes damnos e inconvenientes, que se 

considerao a meu serviço, e ao bem commum de meus Vasallos, de tomarem 
os homens do mar dinheiro a risco das ditas Náos, e Navios da navegação 
da índia: Hei por bem e mando que nenhuma pessoa, de qualquer qualida
de, e condição que seja, possa dar dinheiro, nem mercadorias de qualquer 
sorte, a risco das Nãos, e Navios de qualquer qualidade que forem para as 
partes da índia, ou vierem dellas para este Reino, aos homens do mar , e 
Officiaes. que nellas forê n , ou vierem, sob pena , que a pessoa , que der o 
o tal dinheiro, perderá ametade para quem o tomar, e receber; e a outra 
ametade para quem o accusar; e se for accusador a pessoa que o receber , 
haverão os captivos a outra ametade, e que a pessoa que der o tal dinhei
ro , incorra mais em pena de quatro annos de degredo para hum dos lugares 
de África sem remissão, e se livrará da Cadêa, e lhe não poderá ser conce
dido Alvará de fiança para o fazer solto, e concedendo-se-lhe será nullo, e 
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de nenhum effeito ; e nas mesmas penas incorrerá a pessoa, que receber o 
dito dinheiro., e o não descubrir. E este se publicará na minha Chancellaria, 
e terá força de Lei, e se registará nos livros das Relações, das Casas da 
Supplicação, e do Porto, e nas das partes da índia, aonde também se pu
blicará ; e mando a todos os meus Desembargadores, Corregedores, Ouvi
dores , Juizes, Justiças , Officiaes, e pessoas destes Reinos, e das ditas par
tes da índia a que pertencer, assim o cumprão, e.guardem, e. facão inteira
mente cumprir e. guardar, sem dúvida, nem embargo algum. E este valerá 
como Carta, sem embargo da Ordenação do 2.0 Liv. Tit. 40 , que dispõe 
o contrario, e se passou por quatro vias. João Tavares o fez em Lisboa a 
14 de Fevereiro de 1609. 

R E I . 

D( 

Alvará de 23 de Agosto de 1623. 

.OmFilippe por graça deDeos Rei de Portugal, e dosAlgarves,d'aquerü 
' e d'além mar, em AfriCa Senhor de Guiné, e da Conquista , Navega

ção , Commercio da Ethiopia, Arábia , Pérsia, e da índia , etc. Faço saber 
aos que esta minha Lei virem, que tendo eu consideração aos grandes da
mnos , e inconvenientes que resultavão a meu serviço, e bem commum de 
meus Vassa 1 los,-tomarem os homens do mar dinheiro a risco das Náos e 
Navios da navegação da índia, mandei passar o anno de 1609 huma Lei, 
porque prOhibi tomar-se dinheiro a risco das Náos, e embarcações da índia; 
e porque o tempo tem ora mostrado convir muito ser esta Lei geral, de 
maneira que comprehenda todas as outras Náos e Navios, e mais embarca
ções, que navegarem para quaesquer Portos do mar, assim do meu Serviço, 
como de particulares,;por quanto do dito anno de 1609 a esta parte se tem 
tomado ,muitos Navios, Çaravellas, e outras embarcaqões das que navegão 
para as outras partes, e Portos das Conquistas deste Reino, e rendidos aos 
inimigos, sem se defenderem delles, como poderão fazer, e se tem por cou
sa certa , que a causa disto era de os homens do mar tomarem dinheiro a 
responder a risco dos ditos Navios, e embarcações, e cascos delles; e para 
evitar estes inconvenientes, eos mais que se podem seguir: Hei por bem , e 
me praz , que a dita Lei do anno de 1609, porque p.rohibi tornar-se dinhei
ro a responder a risco das Náos e Navios da navegação, da índia, seja ge
ral , de maneira que comprehenda, e se pratique em , todos ps homens do 
mar deste Reino, Navios, Náos, Çaravellas, e mais einbarçações, que na
vegão para os Portos das Terras ultramarinas, e outras partes, e Conquistas 
do dito Reino, e fora delle; e se dê á execução, assim, e da maneira, que 
nella se contêm, como se especial, e declaradamente para elles fora passa
da, e logo para jsso dirigida. E será esta impressa junta, e inçprporada na 
outra, e se publicará em todos Os lugares, Portos de mar deste Reino, e de 
todas as Conquistas delle, e nas mais partes necessárias. E mando se cum
prão e guardem como nellas se contêm; e o Regedor da Casa da Supplfca* 
ção, Governador da Casa da Relaqão do Porto, e da do Estado do Brasil, 
e aos Desembargadores delia, Ouvidores geraes,Corregedores^da minhaCor
te , e a todos os mais Desembargadores, Corregedores, Provedores, Ouvi
dores ; Juizes, Justiças, Officiaes , e pessoas dejodos os meus Reinos , e Se
nhorios cumprão, e guardem, e,facão inteiramente cumprir e guardar esta 
minha Lei, e a que refere passada no dito anno de 1609; assim, e ^e maneira 
que nellas.se declara, sem dúvida, nem embargo algum; e ao meu Chancel-

Tom. 11. K 
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ler mór, que a faça publicar na minha Chancellaria mór* estando a gente 
que a ella vai presente: e para vir á noticia de todos, enviará logo Cartas 
com o traslado das ditas Leis, sob meu Selio, e seu signal, aos Corregedo
res das Comarcas, Ouvidores , e Provedores deste Reino, Ilhas , e Ouvido
res Geraes das Terras Ultramarinas, e Conquistas delle, para que as facão 
registar e publicar nos lugares de suas jurisdicções; e do dia da publicação 
em diante se darâõ á execução assim em todo este Reino, como nas Terras 
Ultramarinas, e mais conquistas delle. E esta Lei com a que refere serão 
registadas nos Livros de minha Chancellaria, e da Meza do Desembargo do 
Paço, e nos das Relações das ditas Casas da Supplicação, Porto, e Estado 
do Brasil; e as próprias se porão na Torre do Tombo, para constar de como 
assim o houve por bem. Dado na Cidade de Lisboa. Pedro Alvares a fez a 23 
de Agosto de 1623. Manoel Fagundes a fez escrever. 

R E I . 

Alvará de 11 de Maio de i6çç. 

E1 iU EIRei faço saber aos que este meu Alvará virem, que considerando 
o damno, que se me representou recebe minha Fazenda Real, e os ho

mens de negocio, em razão do dinheiro, que tomão ao risco os Mestres de 
Navios, qüe navegão para as partes do Brasil, e mais Conquistas deste Rei
no ; e para evitar cousa tão prejudicial, que meus Vasallos não sejão em suas 
grangeãrias frustrados por meios tão illicitos, como a experiência tem mos
trado: Hei por bem, e mando, que hum Escrivão da Mesa grande da Al
fândega desta Cidade tenha hum Livro, no qual se assentem todos os Na* 
vios, Çaravellas, e embarcações', que deste Porto de Lisboa p,ui«erem fazer 
viagem para qualquer parte ultramarina desta Coroa; e cada vez que a tal 
embarcação se preparar para fazer viagem, seja avaliada por três avaliadores 
eleitos Cada três annos, diante do Provedor da Alfândega por votos dos;Mer
cadores que nella a'ssignão;e na avaliação se declarará que se avalia para 
éfffeíto, de que até aquella quantia se poderá tomar sobre a tal embarcação 
dinheiro a responder, e mais não; a qual avaliação se ha de escrever no 
dito livro, no titulo de cada embarcação, e depois todo o dinheiro que se to
mar a responder sé ha de registar no mesmo titulo, não valendo o escripto, 
e nem outro instrumento da obrigação, se nelle não certificar o dito Escrivão 
que fica registado ; e que também o mesmo Escrivão vendo, que se vem re
gistar dinheiro além da quantia da sua avaliação, o não registe. E porque as 
embarcações ordinariamente são de terceiras pessoas, e os Mestres tem nellas 
a menor parte, e muitas vezes nada ; mando que nem até á quantia da ava
liação possão tomar dinheiro, sem consensimento especial, para cada parti
da ,^de todos os donos da embarcação, ou de seus bastantes Procuradores. E 
para se saber quaes, e quantos são os donos , devem elles fazer-se registar no 
mesmo titulo do Navio, com pena de que não estando registados, perderão 
toda a acção da parte, que tem ; e para mais abundante remédio, mandoó 
Juiz de índia e Mina ex qfficio ^porque se preguntará em sua residência) 
tire devassa de cada Navio, que se souber que se perdeo, ou foi tomado 
pôr inimigos , procurando averiguar se foi por culpa , descuido, ou impericia de 
alguém ,principalmente dos Mestres, e Pilotos, pronunciando a devassa como 
lhe parecer, havendo em todo o caso appellação, e aggravo para os Juizes 
dos Feitos de minha Fazenda; e o Mestre, ou Piloto, que a primeira vez 
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se perde©, ou foi tomado, poderá tornar a navegar com certidão de como 
não foi culpado na devassa; e sendo segunda vez tomado ou perdido, posto 
que na devassa não sahisse culpado, já não poderá tornar a navegar, sem 
minha licença pelo Conselho da Fazenda. E acontecendo-lhe o mesmo terceira 
vez, ainda que sem culpa, lhe não concederei a tal licença, e totalmente fi
cará inhabil para ser mais Piloto, Mestre, ou Capitão;*e para constar do 
sobredito, e se saber os Pilotos, e Mestres, que estão capazes todas as ve
zes que sahirem deste Porto, devem mostrar ao Provedor da Alfândega, e 
aos Officiaes de Belém , e naqueila Torre, certidão do dito Juiz de índia e 
Mina, de como não tem impedimento na fôrma apontada; e fazendo os di
tos Mestres, e Pilotos viagens, estando impedidos com os ditos cargos, in
correrão em pena de quatro annos de degredo para hum dos lugares de Áfri
ca, e quinhentos cruzados, a terça parte para o accusador, e as duas para 
minha Fazenda. E nos Portos fora desta Cidade, Hei por bem, e mando se 
observe tudo acima dito, assim dos registos, como das devassas, fazendo nelles 
os Juizes das Alfândegas o que aqui se encarrega ao Provedor, e Juiz de 
índia e Mina; o que assim Hei por bem, e mando se cumpra tão inteira
mente como neste se contém , que valerá como Lei, e se registará , e pu
blicará em minha Chancellaria, e Alfândega desta Cidade, e nas mais do 
Reino, e se fixará o traslado nas partes públicas, e costumadas para vir á 
noticia de todos. João Pereira o fez em Lisboa a 12 de Maio de 165"5" an
nos. Fernao Gomes da Gama o fez escrever. 

R E I . 

Alvará de 16 de Janeiro de 1757. 

EU El Rei faço saber aos que este Alvará com força de Lei virem, que 
sendo-me presentes as excessivas usuras que algumas pessoas costumão le

var do dinheiro que eraprestão a juro, e a risco para fora -do Reino, com 
os affectados pretextos de lucro cessante, damno emergente, Cambio Mari
timo e outros semelhantes, de que resulta grave perjuizo ao Commercio in
terior , e externo dos meus fiéis Vasallos, e ao bem commum dos meus Rei
nos , que tanto procuro proteger; sem que as repetidas Leis incorporadas 
nas Ordenações do Reino, e Extravagantes, que até agora se publicarão 
sobre esta matéria, fossem bastantes para extirpar tão illicitas , e perniciosas 
negociações; e querendo occorrer aos gravíssimos damnos que dellas resultão; 
com o parecer de muitos Ministros do meu Conselho, e de outras pessoas 
doutas, e zelosas do serviço de Deos, e meu, que houve por bem consultar 
sobre esta matéria, mandando-a examinar com o mais serio e exacto cuida
do: Sou Servido ordenar, que nestes Reinos e seus Domínios se não possa 
dar dinheiro algum a juro, ou a risco para a terra, ou para fora delia, que 
exceda o de cinco por cento cada anno; prohibindo igualmente o abuso 
praticado entre alguns homens de negocio de darem, e tomarem dinheiro de 
empréstimo com o interesse de hum por cento cada mez. O que tudo pro-
hibo, não só debaixo das penas estabelecidas pela Ordenação do livro quarto, 
titulo sessenta e sete contra Os usurarios, mas também de que os Tabelliães, 
que fizerem Escripturas, em que se estipule interesse maior que o referido, 
de cinco por cento, incorreráõ no Perdimento de seus Officios, sendo Pro
prietários; ou na estimação, e valor delles, sendo serventuários; e serão de
gradados por seis annos para o Reino de Angola. No mesmo degredo in
correráõ também cumutativamente as pessoas que derem dinheiro contra o 
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estabelecido nesta Lei, ou seja por Escriptura pública, ou pôr escrito parti* 
cular, ou ainda por convenção verbal. E de todos os sobrediros Tabejliães, 
e pessoas que transgredirem esta prohibição,se poderá denunciar em públi
co , ou em segredo.; nesta Corte perante o Desembargador Juiz Conservador 
Geral da Junta do Commercio ; e fora delia , perante qualquer Juiz Criminal 
dos meus Reinos, e Senhorios, com aggravo, ou Appellação para os Juizes 
dos Feitos da Fazenda. Aos denunciantes públicos ou particulares pertencerá 
ametade das penas eiveis; applicando-se a outra metade para as despezas da 
Relação, onde as causas forem sentenceadas em ultima instância. 

E para que esta Lei se nao fraude debaixo dos maliciosos pretextos, 
que se costumão maquinar contra semelhantes prohibiçÕes: Estabeleço, que 
pessoa alguma, que emprestar dinheiro a juro, a risco, ou a qualquer outro 
interesse, para Commercio Maritimo, não possa emprestallo por menos tem
po de hum anno, contando continua, e suecesivamente do dia da obrigação; 
Delia não poderá resultar acção para o mesmo dinheiro emprestado ser pedi
do antes de se achar completo o referido anno, nem menos se poderá fazer 
pagamento algum, que seja valido, ainda no caso de ser feito depois de se 
haver findado o anno do empréstimo, senão na mesma Praça, onde o dito 
empréstimo se houver celebrado; nem entre as pessoas que derem, e toma
rem dinheiro a juro, para se.applicar ao mesmo CommerCio Maritimo, se 
poderá fazer Contracto de seguro para dentro do Reino, ou para fora delle; 
tudo debaixo das mesmas penas, que deixo ordenadas: Nas quaes incorrerão 
era cada hum dos sobreditos casos não as partes contrahentes, mas também 
cumulativamente, in solidum todos, e cada hum dos Procuradores, e Comis
sários, que cobrarem, receberem, endoçarém, ou por qualquer modo inter-
vierem nos referidas fraudes. 

Porém as sobreditasprohibiqões não haverão por ora lugar no Com
mercio que se faz destes Reinos para a índia Oriental: e senão poderão 
executar as penas estabelecidas para a sua observância, em quanto não vol
tarem para este Reino as primeiras Frotas, e .Esquadras, que çlellà partirem 
para os Portos do Brasil. -,-

E para que tudo se observe, e execute na maneira acima declarada : 
.Hei por bem derogar de Meu Motu próprio, certa Sciencia, Poder Real 
pleno, e Supremo, todas as Leis, Disposições de Direito Com mum , e Opi
niões de Doutores em contrario; ficando aliás,sempre em seu .vigor. 

Pelo que,, mando etc. Dado em Belém aos ió de Janeiro de 1757. 

E 

REI. 

Alvará de if de Maio de 1776. 

^ U EIRei: Faço saber aOs que este Alvará • de Declaração , e Ampliação 
'.j virem : Que sendo me presente em Consulta da Junta do Commercio des

tes Reinos, e seus Dominios:Que achando-se estabelecidas pela minha Carta 
de Lei de 20 de Junho de 1774 as mais claras, e positivas Regras para a 
decisão das preferencias no concurso, ou labyrintho dos. Credores, desde O 
parágrafo trinta e hum até o,parágrafo quarenta e quatro delia: E não po
dendo duvidar-se de que, havendo se em beneficio da navegação, e do Com
mercio no parágrafo trinta e cinco da referida Lei contemplado para a pre
ferencia dos mais Credores,. aquelles que houvessem concorrido com os ma-
Jeriaes, ou com o dinheiro para se fazerem Navios ou outras quaesquer Em-
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bareações; com igual razão deviáo ser contemplados aquelles Credores, que 
dando dinheiros a risco para o Commercio da África e da Ásia, tem cons
tituído hum dos mais importantes ramos do dito Commercio: Para por esre 
principio, não só não serem preferidos por outros Credores, que não fossem 
da mesma natureza , mas também para lhe serem havidas as suas respectivas 
Letras de Cambio, e de Risco, conforme a prática geral de todas as Na
ções Commerciantes, como Escrituras publicas, e para não entrarem na re
gra da exclusão das Sentenças de Preceito, determinada no parágrafo qua
renta e três da dita Lei, aquellas sentenças obtidas pelos sobreditos Credo
res Mutuantes; sendo, elias Confessoriaá, e Declaratorias da validade, e le
gitimidade das referidas Letras de Cambio , e de Risco, que constituem as 
melhores, e as mais indubitaveis provas dos seus Créditos* E para obviar as 
porfiosas discussões e disputas de intelligencia da sobredita Lei; e as repu
gnantes, e contradictorias Sentenças que sobre idênticos casos se podem pro
ferir : Declarando , e Ampliando a sobredita Lei; Sou Servido Ordenar aos 
ditos respeitos o seguinte. 

I. Declaro, e Ordeno que os Credores de Letras de Cambio, e de Ris
co, que em beneficio do: Commercio, e que pela identidade da razão, orde
nada pelo parágrafo quarenta e hum da mesma Lei, se dçvião entender ex-
ceptuados, o fiquem expressamente, assim como todos os outros Credores, 
nos differentes casos que se achão expressos desde o parágrafo trinta e qua
tro até o parágrafo quarenta : Para serem graduados em primeiro lugar no 
concurso dos outros Credores de differente condição, e natureza; a respeito 
das mercadorias que forem transportadas pelos Navios, em beneficio de cujas 
Carregações, e Navegações se houverem passado as Letras de Cambio, e ce
lebrado os Contractos de Risco: Ficando todos os outros casos debaixo das 
Disposições das Minhas Leis: De sorte que os sobreditos Mutuantes hajão 
os seus pagamentos pelas mesmas fazendas , ou pelos productos dellas, per
tencentes ás referidas Negociações, Carregações: Com tanto porém, que as 
mesmas fazendas, ou productos se achem ainda em separação da massa dos 
outros bens dos seus respectivos Devedores. 

II. Declaro , e Ordeno, que as Sentenças de Preceito, que se houverem 
obtido, e obtiverem por effeito das referidas Letras de Cambio, ou de Ris
co nos sobreditos casos, tenhão a mesma validade das outras Sentenças havi
das em Juízo contencioso; como preferidas sobre a validade, e legitimidade 
das sobreditas Letras; as quaes ficarão tendo todo o vigor, e força de Es-
cripturas publicas com cláusula hypothecaria, e especialissima a respeito das 
sobreditas mercadorias, na maneira acima declarada. 

Pelo que mando etc. Dado em Salvaterra de Magos em 15" de Maio 
de 1776. 

R E I . 

Alvará de 24 de Julho de 1793. 

E Quanto a questão excitada, e discutida em outro Assento: Se 
omutuatario do dinheiro a risco, que carregou em o Navio de 

seu cabedal próprio maior porção do que a somma mutuada, tendo descarre
gado , e vendido no curso da viagem, e nas differentes escalas parte dos ef
feitos da carregação, fica desobrigado do pagamento da divida cora a perda 
do Navio. Sou servida declarar, na conformidade do que me foi presente 
pelo Assento, e dos usos, e estilos do Commercio mais bem fundados: Que 

Tem. II. L 
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o mutuatario fica desobrigado com a perda do Navio, mostrando,e provando 
que tinha a bordo, ao tempo do naufrágio, porções equivalentes á somma 
mutuada; e que neste caso de ficarem a bordo essas porções equivalentes, 
não tem o mutüante regresso ao producto do excesso, que se descarregou, e 
negociou no curso da viagem. 

Pelo que mando etc. Dado no Palácio de Queluz em 24 de Julho 
de 179Í. 

P R Í N C I P E . 

Alvará de 27 de Abrií de 1802. 

AS Letras da Terra, as Letras de Risco, e as Letras Segu
ras , não excedendo a cem mil reis, são obrigadas ao Sei-

lõ de quarenta reis: as que passarem de cem mil reis, e não excederem a du
zentos mil reis, pertencem a Sello de sessenta reis: as que forem de duzentos 
até quatrocentos, serão obrigadas ao Sello de oitenta reis: as que excede
rem o valor de quatrocentos mil reis até a hum conto de reis, competirá o 
Sello de duzentos reis; a todas as que valerem de hum conto para cima será 
imposto 0 Sêlló de duzentos e quarenta reis. 
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A P P E N D I C E IL 
ORDENANÇAS DE MARINHA DE LUIZ XIV. 

REI DA FRANÇA. 
LIE 3. TIT. 5". 

COM AS NOTAS DO SEU ILLUSTRE COMMENTADOR VALIM. 

A R T I G O I. 

OS Contractos de dinheiro a risco, ditos de grossa aventura,, e a retorno 
de viagem, poderáõ ser feitos per escriptura publica era Nota de Ta-

belliães , ou por escrito particular. 

A R T I G O í t 

O Dinheiro a risco poderá ser dado sobre o Corpo 0 qUillia do Navio, 
seus aprestos, e apparelhos, armamento, vitualhas , conjuncta, ou sepa

radamente, e sobre toda ou parte da carga, por huma viagem inteira, ou 
por hum tempo limitado. ( 1 ) 

1 '. ' ' ' i ' ' ' ' ' ' ' ' 1 1 r í ' 1 _ 1 1 

(1) Se o dinheiro he dado a risco sobre o Corpo do Navio ou Embarcação, entendesse des
tinado para pagamento das despezas dos reparos e costeios do Navio: o que comprehende o 
pagamento das madeiras, e outras cousas necessárias a este fim e serviço, e igualmente, OÍ 
jornàes e salários dos Carpinteiros, Calafates, e outros obreiros. 

Se o dinheiro he dado a risco sobre os apparelhos do Navio, entende-se destinado á 
compra de velame, cordualha, vergas, roldanas, e outros utensis do Navio. 

Se he dado sobre o armamento, he limitado somente ás peças de artilharia, e outras 
armas, e quaesquer munições de guerra, como pólvora, etc. 

Se he dado sobre as vitualhas, entende-se destinado ás cornedorias da Tripolação, Pas
sageiros , e quaesquer provisões de bocca. 

Havendo differentes ContracÇos, do Cambio Maritimo, huns sobre o Corpo do Navio , 
outros sobre seus apparelhos, outros sobre o armamento e vitualhas, naufragando o Navio, 
os que derão dinheiro a risco, não podem pertender privilegio, senão relativamente aos ofo-. 
jectos que lhe forão especialmente declarados e hypothecados. Como porém isto causaria em* 
baraço e prejuizo no concurso de preferencia de Credores, a prudência dieta, e se costuma 
hoje nas Letras de risco dadas sobre Navio , comprehender simultânea, e copulativamente o 
Corpo, apparelhos, armamento, vitualhas. 

He porém muito ordinário ein taes Contractos não dar o dinheiro somente sobre o Na* 
v io , sem ajuntar e comprehender a carregação , no todo ou em parte ; e dallo sobre a car~ 
regação no todo ou em parte, sem ajuntar e comprehender o Navio. O mesmo se practica 
nos Seguros. No 1.0 caso , tanto o que duo o dinheiro a risco, como o Segurador, não cor
rem o risco senão ás perdas do Navio, e no a.o caso só o correm da perda da Carregação 
ou parte designada. 

Neste ultimo caso porém he de tntar , que, tanto o, Dono do Navio, como os Carre
gadores , podem tomar dinheiros a risco pela carregação especifica de seu respectivo interesse. 



IA A P P E N D I C E 

A R T I G O I I I . 

-I^Rohibimos tomar dinheiro a risco sobre o Corpo, e quilha do Navio, ou 
JT sobre Mercadorias da sua Carga, além do seu real valor, pena de ser 
constrangido, no caso de fraude, ao pagamento das soinmas inteiras, não 
obstante a preza ou perda do Navio. ( I ) 

A R T I G O IV . 

PRohibimos também debaixo de igual pena o tomar dinheiros sobre o fre
te a vencer do Navio, e sobre o proveito esperado das mercadorias, e 

ainda sobre as soldadas dos Marinheiros, a não ser em presença, e por con
sentimento do Mestre, e abaixo da metade da soldada. ( 2 ) 

A R T I G O V. 

PRohibimos além disto a todas as pessoas o darem dinheiro a risco aos ma
rinheiros sobre as suas soldadas, e viagem, não sendo em presença e por 

consentimento do Mestre, pena de confisco do dinheiro, e de cincoenta li
bras de multa. 

A R T I G O VI . 

OS Mestres ficaráÕ responsáveis em seu nome do total das sommas toma
das por seu consentimento pelos marinheiros, se excederem a metade de 

suas soldadas, e isto não obstante a perda ou preza do Navio. 

•- ' — •• ; — ir-"— 

Se na Letra de risco não se declara o Navio, nem por isso se annulla o CorrWacto: 
porém, para ter seu effeito, he necessário que se produzão provas de que a somma tinha sido 
realmente dada sobre tal Navio e sua carregação. 

Dando-se dinheiro a risco sobre o Navio sem declaração conjuneta de ser sobre as mer
cadorias, subsiste o Contracto, ainda que o recebedor do dinheiro não tenha interesse no Na
v io , mas se mostre tello na carregação até a concurrencia da somma tomada. 

( 1 ) A pena desta Lei he justa: pois, o que deo o dinheiro em boa fé sobre a declara
ção do recebedor, que julgava sincera, he natural, que , se soubesse da fraude, não desse 
dinheiro algum a este, mas sim a outro, que fizesse uso legitimo do mesmo dinheiro. 

He porém de notar, que o valor do interesse que o recebedor do dinheiro tem no 
casco ou carga, para se considerar se excede ou não a somma tomada, deverse haver respeito 
ou ao tempo do Contracto, ou ao tempo do principio dos Riscos. E eomo sobre isso pode
ria haver engano innocente, por isso a Lei não castiga senão em caso de fraude legalmente 
provada , isto he , clara e manifestamente. 

Entende-se haver fraude, se o recebedor já, tinha dado preço ao seu Navio, ou tinha 
em seu poder as facturas dos effeitos carregados , e accumulando-se todos os dinheiros que 
tomou a risco seja patente que elle excedeo o valor do total. 

O Artigo acima só declara a pena no caso de se ter dado dinheiro sobre o Navio. Va-
lim acerescenta, que a mesma saneção deve proceder por identidade de razão, se foi dado 
sobre as mercadorias, e estas forem perdidas. E não será livre da pena, posto offereça pagar 
o excedente do valor das cousas perdidas ou aprezadas. Não se provando porém fraude, o 
recebedor do dinheiro deve ser descarregado á proporção do valor dos effeitos perdidos ou 
aprezados, e não deve pagar senão o excedente respectivo do prêmio , segundo o curso da 
praça , a exemplo e na conformidade do Art. i j e seguintes. 

A pena no caso de fraude he só quanto ao reembolso do principal, e não do prêmio: 
assás punido fica o doloso recebedor do dinheiro com a pena de pagar o principal, não de
vendo quem o deo receber prêmio de huma viagem infeliz. 

( 2 ) Sobre este Artigo fica dito o que basta no Capitulo 4. 
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A R T I G O V I I . 

O Navio, seus aprestos , apparelhos, e vitualhas, e ainda o frete, serão 
hypotheeados privilegiadamente pelo principal e interesse do dinheiro 

dado sobre o corpo e quilha do Navio para as necessidades da viagem; é 
a carregação o será também para pagamento dos dinheiros tomados a fim 
de fazella. ( 1) 

A R T I G O V I I I . 

OS que derem dinheiro a risco ao Mestre no lugar do domicilio dos Pro
prietários sem o seu consentimento não terão hypotheca, nem privilegio 

mais do que sobre a porção que o Mestre puder ter no Navio e no frete, 
ainda que os Contractos tivessem sido feitos por causa do concerto, e vitua
lhas do Navio. ( 2 ) 

A R T I G O IX. 

SErão todavia hypotheeados ao pagamento dos dinheiros tomados pelos 
Mestres para concerto, e vitualhas as partes, e porções dos proprietá

rios , que tiverem recusado fornecer o seu contingente para pôr o seu Navio 
em estado de Navegação. ( 3 ) 

A R T I G O X. 

OS dinheiros deixados para renovação ou continuação não entrarão em con
currencia com os dinheiros actualmente fornecidos para a mesma via

gem. ( 4 ) 
A R T I G O XI. 

TOdos os Contractos de risco ficaráõ nullos pela perda inteira dos effei
tos , sobre os quaes se tiver dado a importância, com tanto que elía 

aconteça por caso fortuito nos tempos e nos lugares dos riscos. (5') 

( 1 ) Veja-se o que fica dito nos Capítulos 8 e 9. 
( 2 ) Este Artigo he tão claro, e de huma justiça tão evidente, que não precisa de ex

plicação. Não he senão na viagem, ou quando o Navio he esquipado em hum lugar, ohde 
os Proprietários não tem seu domicilio ou dos seus correspondentes, e Commissarios, que 
he permittido ao Capitão ou Mestre do Navio ou Embarcação hypothecar o Navio e frete 
por hum empréstimo a risco para as necessidades do Navio, isto he , seu concerto é vitua
lhas. Este empréstimo então obriga ao mesmo Proprietário, e seus Cointeressados , salvo o 
seu recurso aontra o dito Capitão ou Mestre , que não fez bom uso do dinheiro recebido. 
Ainda naquelle caso, se no Contracto não se declara ter sido recebido o dinheiro para as 
ditas necessidades do Navio, elle não obriga senão a parte que o Mestre tiver no mesmo Navio 
e Carregação, como se determina nas Ordenanças Liv. 1. Tit. 2. do Capitão Art. 17 , iS , e 10. 

( 3 ) Valim diz que neste caso tanto o Mestre, como qualquer dos Armadores não po
derão tomar dinheiro a risco sem primeiro notificar judicialmente os interessados, e se os 
mesmos não quizerem ainda depois da notificação concorrer com as suas quotas. 

( 4 ) Veja-se o que fica dito no Cap. 18. 
( 5 ) Valim diz que isto he o Direito commum das Nações de Europa. Quanto á perda 

inteira he de advertir, que , sendo a perda da metade ou do terço, o Contracto he redu-
ctivel á proporção respectiva , segundo o Artigo 17 e seguinte. A razão quer que aquelle 
que he obrigado a supportar toda a perda, quando ella he absoluta e inteira, a supporte em 
parte, quando he proporcionalmente menos. 

Quanto ao caso fortuito entende-se as perdas e damnos que acontecem por tempesta
de , naufrágio , varação , preza , pilhagem , etc. segundo a enumeração que se faz nas Ordenar!» 
ças Tit. dos Seguros Artigo 26. 

Tom. II. M 
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A f L T I G O X I I . 

T\TAO será" reputado caso fortuito tudo o que acontece pelo vicio próprio 
JN da cousa, ou pelo facto do? Proprietários, Mestres, e Carregadores, 
salvo havendo diversa convenção. ( I ) 

A R T I G O X I I I . 

SE o tempo dos riscos não lie regulado pelo Contracto, elle correrá a 
respeito do Navio, seus aprestps, apparelhos, e vitualhas desde o dia 

que se fizçf á yéla até o em que for ancorado no porto do seu destino, 
e amarrado no lugar competente: e quanto ás mercadorias logo que eilas ti-» 
verem sifjp carregada? np Navio çu nas Barças para serem conduzidas a bor
do, até que ellas sejão entregues em terra. ( 2 ) 

A R T I G O IV. 

OCarregador, que não tiver tpmado dinheiro a risco sobre mercadorias, não 
será livre dp Contracto pela perda do Navio e de sua carregação, se elle 

não justificar que tinha por sua conta effeitos até á concurrencia de igual 
somma. ( 3 ) 

A R T I G O V. 

SU com tqdo aquelle que tomou dinheiro a risco, justificar não ter podido 
carregar effeitos no valor das sommas que tomou, o Contracto, no caso 

de perda, será diminuído á proporção do valor dos effeitos carregados,e nlo 
subsistirá senão pelo excedente, de que o recebedor pagará o juro pelo curso, 
da Praça, onde o Contracto tiver sido passado até o effectivo pagamento do 
principal: e, se o Navio chegar a bom porto, não será também devido se
não o juro, e nã.p o proveito maritimo do que exceder o valor dos effeitos 
carregados. ( 4 ) 

A R T I G O X V I . 

OS que derao dinheiro a risco contribuirão a descargo dos recebedores as 
avarias grossas como resgates, composições , alijamentos, cortes de mas

tros e apparelhos para salvação commum do Navio e mercadorias, e não as 
avarias simples ou damnos particulares que lhes possão acontecer, senão ha 
çoflvençãp çm contrario. 

C 1 ) Vejarse o Capitulo 5. 
( 2 ) Isto he, no lugar da descarga dp costume. 
C i ) Valim observa que em tal caso o recebedor do dinheiro nãp se pôde dispensar do 

pagamento : pois nada tendo perdido pelo naufrágio, não pôde ter direito de loçupletar-se 
com o alheio. Se fez carregação somente da metade, a obrigação se extingue também pela 
metade , e a outra metade será sujeita aq reembolso com o prêmio estipulado. 

( 4 ) Veja-se o Capitulo 14. 



AO D I R . E I T O M E R C A N T I L . 47 

A R T I G O X V I I . ... 

SErão todavia em caso de naufrágio os Contractos de risco reduzidos ao 
valor dos .effeitos salvados. 

A R T I G O X V I I I , 

HA vendo Contracto de risco, e. de seguro sobre huma mesma Carregação, 
quem deo dinheiro, a rigçp sgrá preferido aos Seguradores sobre os effei

tos salvados do naufrágio, mas somente qua,ptp ap principal. ( 1 ) 

n 1 .J..J l . ' i . , '^ . 

APPENDICE III. 
ORPENANÇAS DO CONSULADO DE BILBAO. 

C A P Í T U L O X X I I I . 

Dos Conífêctos do Dinheiro, ou Mevca&vias , que se dão á grçssa. aventura 
ou Riscas do Nqyiq j e formai das Escrituras. 

N.« I. 

POr ser usual no fbmmerçip o for e tomar din,heirp e effeitp á grp#ja, 
aventura, ou riscp de Navio por certos interesses ou prpniips sobre cas

cos de Navios, Apparelhos, Munições, e Armamentos, e maisaprestps para 
huma viagem ou viagens, pu spbre JVÇercadorias pu Effejtos carregados nel-
le para quesquer Portos e Navegações, com condição de que, chegando ps 
Navios aos de seu destino, hajgo de ficar livres ps que derão taes quantidar 
des para cobrança dos seus principaes, e premips nos tempos ajustados: Or-: 
dena-se, que em taes casos se façao escrituras ou, Contractos perante Escri? 
vães públicos, entre as mesmas Partej, por meio de Corretor, ou sem elle, 
segundo se tem costumado e costiinja; com os pactos, cláusulas, circunstan
cias em que se convierem e ajustarem; e que a humas e outras sp jd̂  jnteira 
fé e credito. 

II. 
Quando alguma ou algumas pessp$? tomarem dinheiro a riscp sobre Na? 

vio, e seus Apparelhos, ou sobre JS^ereaçlorias, que ahi se carregarem: Orr 
dena-se, que, além da obrigação geral da pessoa e bens do recebedor, se 

( í ) Valim entende que este Artigo procede na espeeie do caso, quando sobre huma 
parte da Carregação se tomou o dinhejro a risco, e s,e fez seguro da outra. Este Author não 
acha raçioqavei a preferencia que dá £al Ordenança ; sobre o que fez a Dissertação, e amigá
vel controvérsia, que elle expõe ter tido com Emerigon; sobre o que já se disse no Capitu
lo 19. Bastará advertir que quem dá o dinheiro a risco , desembolsa logo o seu Capital; entre 
tanto que o Segurador lucrando logj o prêmio t não tem desembolso senão acontecendo o sir 
Bistro. Sendo assim mais gravosa a condição da^uelle, parece da equidade que seja preferido a este. 
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deveráÕ hypothecar,especialmente em favor de quem déo o dinheiro, o mes
mo Navio, Apparelhos, e Fretes, que ganhar, ou as Mercadorias sobre que 
elle se der, ou as que se comprarem com tal dinheiro ; expressando-o assim 
na Escritura, Contracto, e Apólice que a esse respeito se fizer. 

Por nenhum motivo se poderá tomar a risco sobre o corpo e quilha 
do Navio mais quantidade que as três quartas partes do seu valor, avaliando-
sepor peritos nomeados pelo recebedor, e dador; sob pena de que, fazendo-
se o contrario, e reclamando-se sobre isso o trato por qualquer delles, não 
serão ouvidos, nem admittidos em Juizo* 

IV-
Tambem não se poderá sobre as Mercadorias carregadas tomar dinhei-, 

ro a risco, que exceda-o valor que tiverem no porto em que principiarem 
a correr o risco; sob pena de que, se se justificar o contrario, o recebedor 
pague as quantias principaes, e seus prêmios, ainda, que sobrevenha a perda 
das ditas Mercadorias. 

V* 
Igualmente não se poderá tomar dinheiro ou effeitos a risco de Navio 

sobre Fretes, nem sobre soldadas dos Marinheiros, quando forem em via
gens ajustadas por mezes, porém se poderá dar aos Capitães, Officiaes, e 
Marinheiros, que navegarem á pesca das Baleas e Bacalháos, precedendo pelo 
que toca aos Marinheiros intervenção e consentimento de seus Capitães. 

VI. 
E bem assim Ordena-se, que nenhuma pessoa dê, nem entregue di

nheiro a risco a Capitão ou Mestre de Navio no lugar em que se acharem, 
ou residirem os Donos proprietários delle sem consentimento destes por es
crito, ainda que seja para reparo ou concerto necessário, ou compra de vi
tualhas , ou outra cousa de seu beneficio; sob pena de que, se, fazendo o 
contrario, se reclamar a despeza, ou resultarem contendas sobre a cobrança ; 

' quem deo o dinheiro não terá recurso algum á hypotheca do dito Navio, 
Apparelhos, e Fretes; porém no caso de que algum, ou alguns dos taes 
Donos, e Interessados do Navio, ou cousa, ou parte, repugnarem a contri
buir com o seu contingente, quando se necessit.a para o diro reparo e seu 
aviamento, se poderáõ dar as quanridades precisas,constando do requerimen
to que deve preceder aos taes Donos, e de sua renitencia; e havendo este 
requisito, ficará para segurança hypothecado o Navio e seus Fretes. 

VII. 
Quando alguma pessoa, que deo dinheiro a risco, concluída a via

gem, ou o prazo do ajuste, não o cobrar por omissão sua, ou outros moti
vos, deixando-lhe por mais tempo para o mesmo fim; e depois para outra 
ou outras viagens derem outra, ou outras pessoas novas quantidades ao mes
mo recebedor: Ordena-se que, pelo que respeita á sua cobrança , sejão prefe
ridas taes pessoas, que derem o dinheiro posteriormente aos que havião dado 
para a viagem, ou viagens antecedentes. 

VIII. 
Se as Mercadorias sobre que se tiver dado dinheiro a risco pade

cerem damno por vicio próprio dellas, ou por negligencia, e causa dos 
Mestres, Proprietários, ou Mercadores, Carregadores, chegado o Navio 
ao Porto do seu destino , não será tal damno a cargo de quem deo o 
dinheiro , e deverá o recebedor sem embargo disso pagar-lhe o inteiro 
Capital e seus prêmios ; salvo se na Escritura do trato houvesse con-
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venção de correr também risco em quaesquer damnos, e avarias da qua
lidade referida. 

IX. 
Attendendo a que todo o alijamento, resgate,: composições de Na

vios , Cortes de Mastros, e Cordualhá p"ara bem commum do Navio e car
ga i e todas as mais que sé, comprehendem em avaria grossa, resulta sem
pre em beneficio dos que houverem dado dinheiro a risco: Ordena-se, que 
deverão estes contribuir em taes casos a. paga e indemnisação pro rata dos 
que. lhes. tocar, más não as avarias simples», salvo,havendo convenção em 
contrario. 

X. 
Não se prefixando no Contracto o tempo desde que devão correr 

os riscos : Ordena-se que , quanto ao Navio , Enxarcias , Apparelhos, 
e Vitualhas , será visto começarem a correr desde o dia em que se fizer 
á vela , até 24 horas depois de se ancorar e amarrar no porto do seu 
destino : e quanto ás Mercadorias , começarão a correr desde que se 
der principio a carregarem só suas lanchas , ou outras embarcações me
nores para os Navios até que sejão entregues em terra no dito porto do 
destino. 

XI. 
O Carregador que houver tomado o dinheiro a risco sobre Mer

cadorias , terá obrigação , no caso de perda das mesmas , de justificar 
que as tinha com effeito carregadas por sua conta até a concurrencia ou 
somma1 do dinheiro que tomou , para poder ficar livre do comprimento 
do Contracto. 

XII. 
Quando algum tomar quantidade de dinheiro ou Mercadorias a ris

co, e se vir impossibilitado a carregar, ou interessar-se até á somma do total 
que tomou, e que tinha projectado, será obrigado a participallo em tem
po a quem deo o dinheiro (antes que o Navio se faça á vela) para que 
se annulle o trato feito, ou se extinga quanto áquella parte que não tiver 
podido carregar, fazer emprego, ou tomar interesse, para que fique só sub
sistente na porção empregada e carregada: e precedendo o dito aviso era 
tempo, e em fôrma , quem deo o dinheiro será obrigado a conformar-se sem 
excusa , ou demora , e a receber a parte do dinheiro ou Mercadorias que se 
quizer devolver, rendo na mesma espécie que lhe entregou: sob pena de que 
obrando o contrario, ainda que de facto não o queira receber, nem receba, 
não fique o recebedor obrigado a satisfazer-lhe mais do que constar, e justi
ficar ter carregado e empregado, ou ser interessado, sem que o que deo o 
dinheiro ou mercadorias o possa demandar pelo resto. 

XIII. 
Acontecendo naufrágio do Navio ou Mercadorias ^sobre que se deo 

parte de seu valor a risco; e salvando-se o todo, ou porção delle, ou dei-
las , neste caso ordena-se, que deveráõ entrar ao rateio do salvado tanto os 
que o de:ão, como os demais interessados, segundo as quantidades que tive
rem , como participantes e companheiros nas mesmas , e no seu produeto, 
descontadas as custas, e despezas em proporção a perda e enganho, como 
cm conta de companhia. 

XIV. 
Sempre que sueceder tal naufrágio ao Navio e Mercadorias, e sobre 

parte delle ou dellas, se tiverem feito seguros em tempo e forma, o que deo 
Tom, II. N 
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dinkeiro a risco será preferido aos Seguradores «para seu pagamento no pro-
dueto do que se salvar até á concurrencia da quantidade principal que hou
ver dado, sem incluir os prêmios, em virtude ce sua especial sujeição, res
ponsabilidade, e hypotheca. 
' XV. 

Todas as Escrituras , e Contractos de dinheiro ou mercadorias da
das a risco se haverão por extincras, acontecendo perda inteira de huma 
e outra eousa , ficando o recebedor livre da obrigação contrahida , sem 
que o que deo o dito dinheiro ou mercadorias tenha recurso algum contra 
elle ou seus bens. 
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